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ASSUNTO: NORNIAS GERAIS DE DIREI 1 . 0 l'RIBUT ARK/ 

..Periodo de apura0o: 01/06/1991 a 31/07/1994 

P1S. REP:H.100 DI  INDÉBITO. 

() dies a quo para contagem do prazo prescricional. de repeticao de indébito 
o da data de extincao do credito tributario pelo pagamento antecipado e o 
termo final 6 o dia em que se completa o qiiinqi1Znio legal, contado a  partir 
daquela,  data. 

Recurso Especial do Procurador Provido, 

Vistos, relatados e discutidos os  presentes  autos.. 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em dar 
provimento ao recurso especial.. Vencidos  os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade -Manzan, Maria Teresa Martinez López e Susy Comes Hoffmann, 
que negavam provimento„ 

Carlos Alberto 

EDI'FADO EM: 07/12/2010 

as Barreto - Presidente e .Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa POssas, Maria 
Teresa Martinez LOpez, Susy Comes Hoffmann e Carlos Alberto Frei tas Barreto, 



Relatório 

frata-se de pedido de Restituicao/Compensacdo de indébitos pertinentes 
tributo supostamente pago a maior que o devido. 

A quest5o que se apresenta a debate cinge-se  ao termo inicial para o sujeito 
passivo posto la a repeticao do alegado hidébito, 

0 julgamento deste recurso tem como paradigma o do Recurso n" 227,494, 
realizado  na sessao imediatamente anterior a esta,  sendo-lhe aplicada a mesma tese daquele 
julgado, nos termos do art, 47 do Anexo II do Regimento intern° do CARF, aprovado pela 
Portaria MF n" 256, de 22 de junho de 2009, 

Ern apertada sintese, este é o relatório.. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator 

0 recurso merece ser conhecido poi set tempestivo e atender aos 
pressupostos de admissibilidade previstos no Regimento interno  da  Camara Superior de 
Recursos Fiscais. 

.A teor do relatado, a quest5o devol.vida a este Colcgiado cinge-se a do term.° 
inicial do pua'/.o extintivo para repetiedo de indébito.. 

Nos ten.nos do § 2 0, in fine, do art_ 47 do Anexo II do Regimento Interno do 
CA RF, aprovado pela Portaria [OF n" 256, de 22 dc junho de 2009, adoto a lese prevalent° no  
julganiento do Recurso IV 227.494, paradigma para o caso em diseussilo. 

aimara rocoitida alasiou  o preserkdo o determinou o retorno 
do.s autos ao 6Ligão julgador de pi fowl; insttincia [Ana que 
fb.ssern julgadas as- demais que.siC5es  de  imi  Ito 

0 representante ito Paz:onto Alaeional pede o restabelecimento 
da dei  ç.0  de primeira institnela, por critc.'ndo.  quo o le'rmo de 
inicia da contagem da preserivio paid rmeriçao de imkbito e 
extinead do et ("ylito polo pagamento, no /ermos do art 168, inc 
1, do ('TN 

pc ¡medial°, passemos 	conirov(:isia solve a ./..)rescriçad do  
&veil() pletteado Antes, poi din, devo I egistrat quo na 
elabora ao  desk voto, s.ocoi ti-me dos- eonhecimentos do 
Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, a quem, dcsde jd 
ag-radoço »cloy relepantes argumemos solye a inatéria„ e peço 
licença pata nun's' adiante, tianscierei excel to do voto pot ele 
prolCyldo no julgamento do Recurs() Voluntario n'' 133 010, na 

ei cell- a C'amara 	Ti; ee ho Conselho de Contribuintes. 

É de bom alvitie esclarecei que, muito embora mis/am 
divergC-netas doutrinófias quanto a natureza do prazo para 
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repetição rIo indebito - se dccvdericiolou prerericional - para. o 
deshnde mak.'aia en? apreço, es se questionamento não 
apresenta qualquer relevancia, 1.0.7.(i0 pela qual 17a0 SeF11 aqui 
abordado 

Até o advent() da Lei Complemental n" 118, de 10 de kver 01/o de 
2005, a maioria  esmagadora da dotarina e dcrjurisprudricia de 
nossas trihtmais, abalizador cm  posicionamento consolidado no 

entendia que o critério correto pata re contar 0 prazo 
presericional de repetição dc indanto eut 0 da tore dos "cinco 
!Hair cinco anos '' Como é todos sabido, a pi emisra  dessa  rose 
(:onsistia em as sunnir que a extinção do ct (Who ibutOrio sr.; se 
da? ia quando da hontologaeão lançamento, fosse ela tácita  ou  
exprerso (1.:Orno o 111010 para homologaaio de cinco tutor a 
contar do fate) gerador,  conforme  art. 150, 4", do C6digo 
Tt -ibutritio Nacional, no cos° da homologação tácita, somente 
após o deeurso dos  cinco anos se iniciaria O  prazo prescricional 
para a postulação da restitukao do valot indevidamente 

eeel hi do 

'Todavia, essa  apascentada jurirprude'ncia foi violentamente 
atacada coin a publicação da Lei Complemental .  n" 118, ern 10 
de . li.:rveteito de 2005. Predita lei, além de adaptar O Código 
Tributário Nacional à nova legislaeão Jaiimentai,  pi otendeu 
reverie; esre entendimento solve a interpretação do  bueiro 1 do 

t 168 	CTN, pm a tanto, cm 501/  artigo 3", assim dispuls  

Art. 3" Para efeito de interprera0o do inciso I do art. 168 da Lei 
n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, a extinçao do crédito tributário ocorre, no caso de 
tributo sujeito a lançamento por homologacdo, no moment() do 
pagamento antecipado de que trata o § I" do art 150 da referida 
Lei. 

Ora, com esse dirpositivo, remit:LT 710 01"d(110111Cilt0 11.111:d100 
COnteil7pOldHCO de HO.SW Pais a interpretação autentica 

Tal dispositivo recebeu duras criticar drt dout±ina e, sobretudo, 
do ST.T, que Viii 0 emendimento, até então dominant(' ne.s811 Corte 
guardià  da legirlaeão . fcderal, .rev alterado por via legislativa 
direta 

O escopo dessa lei Crarestabelecer o entendimento, que V1,!_;11.7 110 
quando a Corte Major detinha a  função  de tutor da 

legislação federal„regundo o qual a contagem do prazo 
pre,rcticional para rzpelkao de indébito, no caso de lançamento 
por homologa0o, se iniciaria a partir da data do pagamento 

Apesar dar ethic:as de abalizada doutrina, como por exemplo, 
Carlos. Mayimiliano, para quem o mecanismo por meio do qual o 
Legislador,  de forma tranrversa, pretende substiluir-se às 
funções do .110,7, vige no Supremo Tribunal Federal a concepção 
de que, ern tese, a lei interpretaliva desde que estaserf' a 
ptoveniente  da nie  5 UlO [cone legislativa do ato  primitivo 
line?  prelado; que tenha a merina iuiciaiqufa  jurídica 010 



oinando juridic° originario; C que seas ekitos nao prejudiquem 

o di rt:.'ito iqiw dio. o coiso ijilgada e ato juridic° perkita 

A paint (lesser lei, a questlio„ entae, passou a .ser data a par tir 

de quench! se espraieM O.S eleitos da interptclayio trai:ida ern se.T! 

art. 3 "  prospectiva on retroativa Isso porquc o ST c boa 

park! da doutrina entenderam que a eficacia operava - se a par tif 

junho de 2005, enquanto o oft. 4 "  da lei em comenle 

determinou a aph.c.vei'io retreat:Ayr, nos teIlitos 

Ail. 4". Esta lei entr a ern vigor em 120  (cento e vinte) dias após 
sua publica0o, obsei -vado, quanto ao art. 3', o disposto  no att. 
106, inciso 1, da lei  n" 5 172, de 25 de outubro de 1966 Código 

1.  ributario Naciona l. 

t turn°, US SC dispositivo do CTAr tem a scTuinte dicçijo 

Alt 1 06 A lei aplica-se ao ato on fat° pretérito: 

I - em qual.quer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
exeluida  a  apilcacdo  de  penalidade  a intiacao dos dispositivos 
inter pi  etados; 

) 

outro ludo, os CI  itieaS LI» Lei Complemental n "  118/2005 

alegam tine a diren interpretativo do novel legisloçao, na 

realidade, modificou a lerço normativo  da legislt.A.ao anterior, 

ao Meri0 wruide até mojoritariamente, evtroido, 

essa razeio, a pretensa interprelaçao veiculada ha de 

SC( 11"(10(1(1. COMO lei HOVU, C, COMO tal, &Terra respeitar suos 

caracteristicas, inclusive, a dos efritos prospectivos Assail, a 

" iinerpreta(iie "  dada ao art 168 do CTA1  pelo tut .3 "  da novel 

lei complemental rdie poderia retrotu:,!ir par a alcançar firto.s 

pretét itos, sob pena de violtreao dos pi incipies da 100 surpresa e 

do segitrança ('S.tie dispositivo alterou 

entendimento consogrocio nrai de HMO (1&'(1(1(1 pet() .571 

Como turimo des.sos .  criticas, C COMUM a eitaçao do julgamento 

cio  /IDIN 605 MC`, relatoria do A4inistio SepUlveda Pertence, 

onde o 811' .  decidiu 

Sc.  no entanto, a titulo de lei inteipretativa, a segunda lei 
extrapola da in1erpreta0o,  é lei nova, que  alicia  a lei antiga, 
moditicando-a  on  adicionando-lhe -normas inexistentes. I.; assim 

de ser exarninada 

Aro timbito judrciui ,  o Super br  Tribunal de histiça, hfiCialMCIde, 

Cleatlfal WTIVIIMentC 	inconslitucionalidade do art 4 "  

des.sa  tei, rciteradamente, pot meio  de.stra Seeao, (pre 

a Lei ( 'emplementor it "  118/2005, 110 tocon(c 00 Ott .?", somerne 

ennal iff cm 101, CM sue integra/idade, ci pat ta do 111( 

junho de 2005 

Contra esse entendimento insurgiu-se Fazendo Nacional, que 

receri ell (10 Acolhido O recurs() extraordinari) apresentado 

pela Fazendo Nacional, Op/Uno da corte major den provimento 

I/O RIL 482 090-1 SP, e. determiner! que o  $fl ebservasse 

reset va de plorario yam akstar a oplicaet7o do art 4 '  dessa lei 

complemental.  Aga', pet„:o licença polo transcrever excerto do 
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acórdi'io do STE, por ser anblenu'llico ao deslinde  da quest(Tio 
ora .s.nbmetida a debate 

EINIENTA:  CONS! II UCIONAL. PROCESSO CIVIL, 
RECURSO E Xi RAORDINARK) A( ORI)ÃO (AM AI AS 
A INC 1DENCIA DE NORMA FEDERAI CAUSA DECEDIDA 
SOB 	CR11 ERIOS 	D1VERSOS 	Ai EGADAMENTE 
LXIRAIDOS DA CONSI ITUIÇÃO RESERVA Dl 
PLESNAR10 ART 97 DA  CONSTITUIÇÃO..  

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO Ill COM PLUM EN 1 AR 
118/2005, AR ES 3"E4 0  C0D1(10 I RIBli ARK) NA( ION 
(LEI 5 172/1966), AR I 106, 1 REFROAC.A0 DE NORMA 
AUTO-IN III iiI,ADA IN 1 ESRPRE I .  AIWA 

"Reputa-se declaratório de inconstituei 	ado o acórdão que 
embora. SCIll  o  explicitai - afasta a incidência da norma  ordinária 
pertinente à lide para decidi-la sob critérios diversos 
alcg,adzunente  extraídos da Constituição" (RE 240.096, rel. min. 
Sepülveda. Per once, Primeira lunna, DE de 21.05.1999). 

Viola a reserva de Plembio (art 97 da Constituição) acórdão 
prolalado por or gão fracionãrio em que há declaração parcial de 
inconstitucronalidade, sem amparo em anterior decisão proferida 
por Orgão Especial ou  Plenário. 

'Recurso exttaordinario conhecido e provido, para devolver 
matéria ao exame  do (1)r -gdo  Ii  acionário  do Superior Tribunal de 
Justiça,  

Brasilia, 18 dc  junho  de 2008. 

V 0 T 0 

0 SËNI IOR MINISI  RO  EOM-A.11M BARBOSA - (R.elatoi): 

Inicialmente, enfatizo que a discussao travada neste recurso 
extraordinatio se limita ã argilida necessidade de submissão do 
exame incidental de  inconstitucional idade  do art. 40, segunda 
parte,  da .LC 118/2005 ao órgão Especial do Superior Tribunal 
de Justiça, nos termos do art. 97 da Constituição. Não se discute 
neste reccaso extraordinário a eonstitueionalidade da norma que 
fixou a validade de uma nuica interpretação para a contagern do 
prazo presericional para a restituição do indébilo  tributário. 

Registro também que 0 e. Superior Tribunal do Justiça, em outro 
recurso especial e após  a submissiio deste recurso 
extraordinário ao conhecimento e julgamento do Pleno, 
resolveu pat submeter questão análoga ao respectivo Orgão 
:Especial, após decisão proferida pelo eminente • Ministro 
Septilveda Pertence, nos autos do RE 486.888 MI de 
31.08..2006). 0 referido precedente, firma& por ocasião do 
julgamento da At gilição de Ineonstitucionalidade nos Enibargos 
de Divergéricia no Recur -so Especial 644.736 (rel min. Teori 
Zavaseki, DJ de 27.08.2007), .1bi assim ementado: 



Ill  I I UCIONAL 1 R113U TARR) LE1 IN I ERPRE1A1 IVA 
PRAZO DE PRESCRI(',A0 PARA A  Ri  PE I 1( At) Dl 
INDE13110, NOS '1 RIM 105 SUJEITOS A LANÇAMEN 10 
P(../R 110M01,0GAÇÃO 118/2005: NA I URIEZA 
MODI I -,  ft AI I VA 	(I1= 	.NÃO 	SIMPLESMEN . H2 
TNT ERPRE I  ATIVA)  DO SEU ART IGO 3' 
I NCONS 1 t IJOONALIDADE 1)0 SEU AR I 4', NA PAR I L 
ODE DE LERMINA A APLICAÇÃO IZ I FROM IVA 

I 	Sobre o terna relacionado cow a prescii0o da a0o de 
repetiçao de indébito tribuh'irio, a jurispr udência do ST1 (la 
Se0o) 6 no sentido de que, em se hatando de tributo sujeito a 
lançamento par homoloti,, a0o, O ptazo de einco anos,previsto no 
art 168 do C I N. tem inicio, r -F,io na datado recolhimento do 
tributo indevido, e sim na data da homologacOo - expiessa  ou  
taerta - do lançamento Segundo °Mende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, n:io basta o pagamento: 6 
indispensavel  a hornologac5o do lançamento, hipotese dc 
extinOo albergada pelo art l 56, VII, do ('1 N. Assim, somente 
partir dessa homologaçiro 6 que -Feria inicio o pi azo previsto no 
art 168, I. E, .u5° havendo homologa0o expressa, o prazo para 
epetiya° do indébito acaba sendo,  na verdade, de dez anos a 

contar do ['at° gel adoi . 

2 	Esse entendimento, emboi a rran tenha a adesi'ro unit'or me do 
doutrina e nein de todos os juizes, é O que legitirnamente define o 
conteúdo e  o sentido das norms que disciplinam a matéria, ja 
Tie se trata do entendimento emanado do órgao do Poder 
ludiciario que tcm a atiibuiçao constitucional de interpreta-las 

3. 0 rut 3" da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses 
mesmos  enunciados,  conferiu-1.11cs, na verdade, urn sentido e uni  
alcance diferente daquele dado  pelo  ludiciúi io. Ainda que 
derensavel a 1 .  interpretaea°' dada, .r -iTio hú como negal que a Lei 
inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 
imitei preladas  run dos seus sentidos  possíveis,  justamente aquele 
tido 001110 correto pelo STI, interprete e  guard iiio da legishicao 
fedei al. 

4 	Assim, tratando-se de preceito nounativo modificativo, e 
16o simplesmente interpretativo, o art 3" da I f. 118/2005 so 
pode ter elicacia prospectiva, incidindo apenas sobie situações 
que venham a oconer a partir da sua vigência 

5 	0  artigo  4", segunda parte, da LC I I 8/2005, clue deter iii a 
aplica0o tenoativa do seu art 13'', para alcançar inclusive latos 
passados, ofende o principio constitucional da autonomia e 
independência dos poderes (Cl",  art 21 e o da gal antia do direito 
adquir ido, do ato juridico per feito C  da coisa julgada (Cl-,  art 5", 
XXXVI)  

6 	Argiii0o de inconstitueionalidade aeolhida." 

Passo ao exame do recurso. 

sta 6 a redacao dada aos arts 3" e 4o da Lei Compleurentar 
118/2005: 
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Para efr-_,.ito de inierpietação do inciso I do arr. 168 da 1 „ei 
n''' 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tribtaario  Nacional, 
a extinção do crédito tributado 00011 -0, no caso de tributo sujeito 
a lançamento por homologa0o, io momento do pagamento 
antecipado de clue [Nita o § 1" do art 150 da referida Lei. 

Art. 4" bsta Lei entra em vigor 120 (cent() e vinte) dias após sua 
publicação, observado/ quanto ao art. 3-, o disposto no art 106, 
inciso 1, da Lei 11° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -  Código  

ributario Nacional." 

Por sua vez, o art 106, I, do Código Tributário Nacional tem a 
seguinte redação: 

"Art 106. A lei apl lea-se a alo ou tato pretérito: 

- ern qualquer caso, quando seja expressame,nte interpietativa, 
excluida a aplicação de penalidade A infração dos dispositivos 
i nterpr ciados;" 

Discute-se no recurso  extraordinário  se o acórdão recorrido 
violou a reseIva de Plenário para &elm ação de 
ineonstitucionalidade de lei (art. 97 da  Constituição) na medida 
can que deixou dc aplicar retroativamente o art 3" da LC 
11S/2005, como determinam o art. 4" da mesma lei e o ail. 106, I, 
do Código  Tributário Nacional 

Passo  a examinar, então, a questão de :fund°. 

Os aits. 3" e 4" da Lei Complemental -  118/2 005 objetivam 
estabelecer, cum  eficácia  retroativa, que a prescrição do direito 
do contribuinte à restituição do indébito tributario pertinente ás 
exaeões  sujeitas  ao  lançamento por homologação ocorre em. 
cinco anos contados do pagamento antecipado. Na linha do art 
106, I, do Código Iributario Nacional, interpretado 
literalmente, a retroatividade de normas ruer.amente 
inlorpretativas  é  i rI estrita e, pot tanto, o disposto no art. da I ,C 
118/2005 também se aplica aos recolhimentos indevidos que se 
deram antes da publicação da referida lei complementar, 
independentemente da data de ajuizamento da respectiva ação 
judicial. Dito de outto modo, o art. 3" e o art 106, I, do Código 
tributario Nacional nío colocam qualquer limitação ao  alcance 
retroativo da norma quo estabelece como o prazo prescricional 
devera ser computado.. 

Anterionnente  à publicação da LC 118/2005, o Super or Tribunal 
de Justiça firmai a orientação segundo a qual o prazo para 
restituição do indébito tributário era de  cinco  anos, contados  a. 
partir da homologação do lançamento (art. 156, VII, do GIN), 
que podei ia ser expressa ou tácita. Como o pi azo de que dispõe 
autoridade fiscal paia homologação é de  cinco  anos (art. 150, §§ 
1 0  e 4", do CTN), a prescrição do direito  ir restituição do  indébito 
hibutatio poderia chegar  a dez anos, contados do momento em 
que ocorria o fato gerador, se houvesse a homí.flogação tacita do 
lançamento, (.) art. 3' da LC 118/2005, em um primeiro exame, 
busca superar  o entendimento e limar uma  (mica possibilidade 
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interpretativa para a contagem do purzo  de prescrição de indébito 
relativo a  tributo sujeito no lançamento por homologação. 
(f.)clagaci). 

Para afastar a aplicação conjunta dos arts. 3 0  e 4" da Lei 

118/2005 e do alt. 106, I, do Código . 1 . 1ibutúrio Nacional, assim 
limitando a retroação às  ações  ajuizadas  após  a entrada em 

da lei complementar em questão, o aeOrdão reconido 
invocou precedente da Primeira Seção do Superior 'Tribunal de 

. Justiça  (EREsp 327 043). 0 mencionado precedente, ainda não 
publicado, apoia-se no principio constitucional da segurança 
jurídica, corno Sc  16 no registro leito pelo eminente relator do 
acórdão recorrido. Ministro  Juiz  Env 

-0 ric('.)rdão embargado assentou que a PriffiCifa SCOO 
reconsolidou a jurisprudência desta Corte  acerca da  cognominada 
tese dos  cinco  mais cinco para a defirricao do termo a quo do 
prazo prescricional das ações de repetição/eompensayão de 
valores indevidamente recothidos a titulo de tributo sujeito a 
lançamento por tromologação, desde que ajuizadas ate 09 dc 
junho de 2005 (EREsp 327043/DE, Relator Ministro Toão ()tavio 
de Noronha, .julgado em 27.04.2005)". 

A Lei Complementar 	118/2005 nib foi declarada 
inconstitucional pela Primeira Soya°, tendo apenas sido limitada 
sua incidência as demandas ajuizadas  após  sua entrada cm vigor 
(09 dc junho de 2005), em homenagem, entre outros, no wine:4)i° 
da segurança  mid icrr , consoante pertilbachr no voto-vista desta 
relatoria: "a Lei Complementar 118, de 09 de lever eiro de 2005, 
aplica-se,  tão somente, aos Laos geradores pretéritos ainda  ruo  

submetidos  ao  crivo judicial., pelo que o novo regramento não 
retroativo mercê de interpretativo. E. que toda lei interpietativa, 
como toda lei, Ea)  pode  tetroagir. Outrossim, as lições de outrora 
coadunam-se coin as novas  conquistas  constitucionais, 
notadnmente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação a 
denominada "surpresa Na Incida percepção dos 
doutrinadores, "Ent todas essas normas, a Constitiii0o .1.•cderal 
da unta nota de previsibilidade e de proteção de expectativas 
legitimamente constituídas e que, poi: isso mesmo, não podem set 
li  ustradas pelo exercieio da atividade estatal," (Humberto Avila 
in Sistema Constitucional ltibutario, 2 0 04, pati. 295 a 300) 
(...)  A mingua de prequestrmamento por  impossibilidade jurídica  

absoluta de engendra-lo, e considerando que não lii 
inconstitucionalidade nas leis interprelativas como decidiu em 
recentissimo  pronunciamento  o Pretório Excelso, o preconizado 
na presente sugestão de  decisão  ao calegiado, sob o prisma 
institucional, deixa  incólume  a  jurisprudência  do tribunal ao 
angulo da maxima tempus legit actum, permite o prosseguimento 

do .julgamento dos feitos de acordo corn a jurisp.rudência 
reinante, sem invalidar a vontade do  legislador através  suscitação 
de incidente de inconstitucionalidade de resultado moroso e 
duvidoso a afrontar a efetividade da prestação jurisclicional, 
mantendo  higida  a nor  uma  com eficacia aos tatos pretéritos  ainda  
nio  sujeitos  ii apreciae5o judicial, uNixime poique o artigo .106 

do (7 - N é de  constitucional idade  induvidosa até então e ensejou 
a edição da LE 118/2005, constitucionalmente inainc-  de vícios". 
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Ao deixar de aplicar os dispositivos em quesCao por risco de 
violação da segurança jurídica (principio constitucional), 
inequivoco que o ac,ord5o recorrido declarou-thes implícita e 
ineidentalmente  a inconstitucionalidade parcial.. Vale dizer, como 
observou a Primeira Turma desta Corte por ocasHio do 
julgamento do RE 24 0.096  (rei..  min Seprilveda Per once, DI de 
21 OS 999), "reputa-se declaralorio de inconstitucionalidadc o 
acórdão que - embora sem o explicitar -afasta a  incidência  da 
norma ordinaria pertinente lide para decidi-la sob critérios 
diversos alegadamente, extraidos da Constituie5o". 

Portanto,  ao invocar precedente da Scear, e  nib o do órgao 
Especial, pai a decidir pela inaplicabilidado de norma ordiniiria 
federal com base em disposi0o constitucional, entendo que o 
acórdão recorrido deixou  de observar a nce•ssaria reserva de 
Plenirrrio, nos termos do art, 97 da Constitui0o, 

sentido sernelhante, registro  as  seguintes  passagens do voto 
proferido pelo eminente Ministro Seprilveda Pertence, por 
ocasião do julgamento de  recente  precedente (RE 544.246, rei 
min. Sepúlveda Pertence, Minch a Iurrna, DI de 08.06.2007): 

"A inaplica0o dos dispositivo questionados da LC 118/05 a 
todos processos pendentes reclamava, pois, a declaração de sua 
inconstitueionalidadc, ainda que parcial. 

Foi o que Cez,  na verdade, o acórdão recorrido 

Nib importa que o precedente invocado  cia Primeira Sec'iro do 
1 iihunal a quo, EREsp 328043  tenha  declai ado incidir a lei nova 
nas  ações  propostas a partir de sua vigência 

0 distinguo - dada a ill-en oatividade irrestrita preceituada nos 
arts.. 3' e 4" da Le 118/05 importou na declaração de 
inconstitucionalidade parcial deles, malgrado sem redueiro de 
texto, 

Estou, pois, em que, assim decidindo — coin In ndamento cm 
precedente da Sec5o e não, do ÓrgiIo Especial o aeórdao 
recorrido contrariou efetivamente a norma constitucional  da 
"reserva de plenario", do art. 97 da 1,ei Fundamental." 

E. como voto. 

Do exposto, conheço do recur so exttaordinillio e dou-lhe 
provimento, para que a matéria seja devolvida ao órgiro 
fracioniirio do Superior tribunal do Justiça, para que  seja  
observado o art 97 da Co.nstituii,-75o. 

Da leitar a do acc-"ndão, dirivida não  Sé que, segundo o Supremo 
Tribunal Federal, qualquer medida no .sentido de ofirs tar a 
aplicação de diyrositivo de lei vigente, importa ern controle 
incidental de inconstitucionalidadc 

Dian te tie:s s e  posicionamento da Corte Major, o ,S71, por sima  
Corte especial, declarou a h1C011stitucionahcbde do par te final do 
art 	da lei  eia comento, e, apOs is.sojirmou o entendimento dir 
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que  O disposto 110 ai t $" da citada lei somente produz (*nos 
sobre as (N6C.S de lepetivii . o  (flu' Si' 06" CM (1 illd»)i.101 

pc:Him:111es a latos geradores ocorridos a partir de junho de 
2005 

P.111 outro giro, como hem deslocou 0 Ministro Joaquim Barbosa 
no  Voto  condutor  do aeorchio lranscrito linhas acima, o ai  1. 3" da 
Lei Comple7nentar n" 118/2005 pi etendeu superar o 
entendimento vigente solve o lei mo  li  ieiai da jiosu içào e 
lii mar unto tinica possibilidade into/pt etativa pato acontagem 
do prazo JIe prescriçao de indébito IL lativo a tributo .sujeito 
lançamento por homologay'io Agora, so o an 4", que 
detclminou a oplic-acii.o retroativa da intopretaçJo hozida no 
cir-t .3", padece de vido de inconstitucionalidade, cube a este 
Cotegiado i.sto devionir, corno .ser d deawnsti ado a 

.Para cotnewr esie lema, larentos um breve passeio na história 
do controle de constitucionalidade 

0 mundo co//here hoje, no dizer ¡ Capp: 4100i, dot's granites: tipos 
de sistcmay de cow, -  ole da legitimidade constitucional dos leis--  

0 "fist ema di  luso'',  isto 6, aquele cm que o  podei  de controle 
peitencea todos os ótg.ios judiciálios de um dado ordenamento 
jurídico,  que os exeleitam incidentalmente,  na  ocasiao da deciso 
this causas de sua compet&eia; e 

0 "sistema 0.m.centrado", em clue o poder de controle se 
concerti:fa, ao contrario, em UDI Miico OrLYAo judieihio. 

O primoiro (1.cics, o &firs°, d também conhecido como sistema 
controle dii tip° americani.). em razao  da  percepoio equivocada 
de alguns: constilucionalistas de que esse sisterna tenha NV° 
inaugurado pelos not-le americanos no fainow erffo Mai bury 
versus Madison, On 1803 0 .segundo, o concentrado, também 
pode ser denontinado, agora corn razao, de „sistema auytricreo de 
conttole, ou ainda como  sistema  europeu. porquanto foi 
inaugurado  na  Constiluiçao da Ãusii ia de _1" de outubro de 1920, 
redigida corn base em projeto elaborado pelo Mes'ir0da  Escola 
Juridica do Viena. O ,gronde Hany Kelsen. 

No Bre1W, até a promulgaçao da Coristitukcio  da  Repíthhca de 
1891, 	ni-io 	existia 	qualquer 	controle 	Judicial 	de 
Consiihicionalidade Por 41-m2neia do jacobinismo parhnnentar 
fiancés 0 da idéia ingle.sa da sivreinacia do par latnento, 
Constiluinte de 1824  outorgou  ao .Poder 	5 	vo a alribuiçiio 
de firer leis, interptetó-Ia S, .StIspenth-la, e  I evoga-los, hem 
corm) -ve.ha no guarda da (.'onslititieao (att 1.5. ite.'ns 8"e 9") 

Nesse sistema, nap havia lugar pant o maty incipiente modelo de 
conh- ole judicial de constitneionalidade Consagrava-se, 
o dogma da soberania do Parlamento 

Com  a adooio do regime republicano em .1889, os ventos da 
mudança tanibein sopraram. no .sistema 'juridic.° brasileiro, 

Ni . CAPPFIL17111, 	controle Judicial de Constitucionalidade das Leis no Direito Comparado, 2" ed, Sergio 
Antônio Fabris Editor, Poito Alef2te 1992, p«7 ss 
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sobretudo,  no que concerne ao papel a ser exercido pelt) Porto 
..fudicicirio. A Conslituição &public:aria de 1891 adotou 0 
Siqcmet not te time icano defendido entusiasticamente por Rui 
Barbosa, personagem principal na elaboração da Carta. 

Constituição de 1934 trouxe uma fi,c,ntra nova no controle 
brasileiro de constitucionalidade, a ADIn Inlet ventiva, que 
(lc:To ia ser propo.sta pelo Piocurador-Gcral da 
perante o Supremo Ti ¡Nino" redcrat, contra lei oil too normativo 
estadual  que violas :sent a Coustituição Federal Essa /11)In 
linerventiva inseriu no  nosso ordenamento jurídico inn timid° 
sistemet de controle corm-oat -ado de constitucionalidade 

4 Linciida 	 n" 16, de 26 de novembi o de 1965, 
also  TU, de finina dart', o connote concentrado, alas resnito às 
pessoas legitimadas a propoi a ação tie inconstilucionalidade 
Somente com a Conti/tição Federal de 05 de outubro de 1988 é 
que se eollagron, de fw ma ampla, o sistema ile controle 
coneentrado também denominado sistema abstrato ou do tipo 
europeu. Desde então, o Brasil passou a conviver 
hannonicamente com os dois tipos compote, o concenu ado e 
0 dijn:SO 

Deixemos de lado o .sistema europeu, para voltarmos ao que, de 
fato, nneresa 00 nosso tema, o contiole difuso„ que, corno dito 
linhas tie  fina,  alguns constitucionalistas apressados atribuiram 
sua w .igem a  • amosa decisão  da 8tipi ema Co; le  norte 
wnericema, pro/atada em .1803, no caso Marbury vertillS 
_Madison, cup :sentença foi redigida pelo juiz John Marshall, que 
fixou, por um lado, aquilo que gum conhecido corno a 
supremacia  da conlituição e, por oun o, 0 podo-dever dos 
juize.ti negarem aphea(ao àS  lei  contrarias à conqinikiio. Para 
se  chegar aquela decisão, Marshall partiu do seguinte 
raciocínio'  a. conS117111“10 prepondera sobre os atos 
legislativos quo coin ela contrastam on o .Poder Legislativo pode 
mudri-la por meio de lei otdinéria. Não Jul inch)  teimo, 
asseverou o Clu.10 da Suprema Corte., ou a constituição ti ulna lei 
fimdamental super. ior 0 não nutuivel 	dispositivos ordinário  s, 
ou seja,  é rigida; ou eta é colocada 	pé de igualdade com os 
atos. legislativos ordini:trios, poi tanto, fie  vivei , 	e, por.  
conseguinte, pode :ser alterada. SOH qualquer entrave polo Podo 
Legislativo Todavia, se é correto a pi. lo/eira alter nativa„ e assim 
concluiu Marshall, UM ato tio legislativo contreirio à constituição 
11(70 é lei, é nulo,é  COMO se niio eyistigre. 

Ao proclamar a preval0ncia da constituição sobre os-  demais 
ti/os legis-lativas e recOnheeCT 0 pOder• dos juizes de não aplicar 
as leis inconstitucionajs, a Supremo Corte Americana 1/ão  sé 
inaugurou no mundo mode,. no o sistema judicial de controle de 
constitucionalidade, mas, sobretudo, rompeu com o dogma da 
supremacia do Podcr Legislativo, que vige até hoje na Inglaterra 
e no.s-  demais países elite adotwo constitukées flexíveis 

, 
- 0 Docieto 848, de 11 do outubro de 1590, eslabolcocu quo, na guarda e aplicaçao da Constituiçao e das leis 
nacionais, a magistratura federal só  lutei  vii  ia ern especic c por  provocação  da panic 



Os-  /iiiidanientos  da inovadora e cortrjosa deeiséia da Supreme .' 
Corte no caso .Affar•burv versus Aludi son ja haviam sido mint° 
bem delineados por Alexander Hamilton em sua obra-prima The 
Federalist, e partiu  do seviinte rociocinio • 

- a firrieão de todos os juizes é a de inierpretai as leis e aplicá-
Ias  (JO 	conereio submetido a seu julgamento, 

- a i•cTra bá  oca  de interprducão das leis deterrnina (pre guando 
dois dispositivos legislativos estiverem contiastando elan? .si, 
deve o ,itfiZ aplicar a pr•evalente Se ambas tiverem ipual 
densidade 1101 .111005'O, deve-.se  valet -  dos criter- icis  li  adictomous, 
.segundo os djiiaL5 Icx posteriori derogot leg priori, lex speciolis 
derogat legi gencrali, etc: A4as iodos esses ciitérios sao 
ciesnecessarios quando o contraste da-se entre dispositivos de 
densidade nortruitiva diversa,  aí, o critério é o da 1.ex superior 
derogat legi inleriori Nexie easo, (/  norma constitucional 
prevalecerá .scuipre :wive a lei ordínaria, quando a constituição 
for  rigida nao flexível Do memo modo, a lei prevalecera 
sernpr e sobre 	deci -clo.s. 

De ludo o que  foi exposto, a conclusdo  aluía é no .semi/ido de que 
iodo e qualquer juiz, encontrando-se no dever de (tech& uma 
lide onde seja relevante ao  caso urna  lei ordinária que contrast(' 
Coln a consliluiçiio, dc've preserVOT a Car ta Ailagira e não op/ear 
a norma de mow,. hierarquia 

Vejamos  ao  /11 	coin° 	e dividido 	o 	controle de 
constititeionalidade no Brasil. 

Otranto ao moment° de sua realização, o controle é dividido C371 
PTeVentiVO e rep c-s-sivo, o primeiro realizado durante o processo 

e, o segundo, apés a entr ado con vi,gor da lei. 

0 preventivo  C evercido, inicialmente, pelus (.'omis1Ões de 
Constituição e ,hislica do Poder Legislativo (art 32, III, do 
Regiment() Interno da Camara Federal e WI 110 do Re,gimento 
interno  do Senado Federal, todos  fundamenta  dos no al I. 58 da 
CF/88) e, posteriormente, pela j•icalicipacCio do Chele do 
Eveetnivo no processo legislati•vo, quando potter a velar a lei 
aprovada pelo ("ortL,reNSO Alacional por entende-la 
inconstitucional, nos termos do art 66,  S  1", da CF/88, 
denomirtadc» ,eto juridic() 

Poi sua  ver, .Se o projeto de lei é de inicialiva do Poder 
Ex-ecru:ilk), ou se se tram de Medida Piolasória, ha, ainda, alérn 
dos cowl oles de c;onstitucionalidade at:47"ra meneionados, o 
realizado previamente, no  âmbito  do Poder Executivo,  pela Casa 
Civil da Pi eAichi-icia da RepUblica, por fin ca do estatuido no art 
2" da Lei n" 9.649, de 27/05/1.998, que assim dispée. 

Air. 2".. A Casa Civil da Presidência da República compete 
assistir (ludo e imediatamente ao Presidente da Republica no 
desempenho de suas atribuições, especialmente  na  cool-der:1.Na° e 
HO integraçOo das ações  do govern°, na verificação prévia  da 
constitucionalidade e legalidade dos alos presidenciais, 
(giro nosso).. 
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0 repressivo, por sua vez,  podara  se dar de maneira 
coneentrada, pot' via de ação  direta  de inconstitueionalidadc  ou  
de acão declaratória de constitucionalidade, conyteiindo emn 
ambos 0.5 casos, somente, ao Supremo Tribunal bedercil 
procesNar e julgar tais ações,  conforme dispõe a  alínea  "a" do 
inciso 1 do art 102 da Constituição Federal de 1988. 

Pode &lido o controle repressivo dar-.se  dc fin ma di fusa, OH Oa, 
COMO OlCidente prOCCNSUal., 110 ligg0MentO da Cak;OS C7011CPetw, 

Depots de ludo o que aqui foi dito, pe" gun/a-se 

podem as órgãos judicantes da administração alitstar a 
aplicação de lei inconstitucional? 

- podem asxas ".."n‘gZios alastar a aplicação de lei que eareorierem  
inconstitucional  ou incompatível com a constituiçao7 

A rc spas/a 	primeira peigunta ê positiva, pois a lei 
inconstitucional, como bem. asseverou Marshal, não ê lei, ê ato 
nulo. Por conseguinte, não obfiga, não vincula ninguêm 

„Itj a resposta a segunda pergunta ê 176.gat 	pois da 
interpretação sistematica da Constituição Federal 
(especialmente dos setts arts 97, 102, Ill, "o" e -a"; e 105, II, 
-a" e "b'), tem-se qua a  competência pai a realizar o controle 
di] its() de constitucionalidade á exchisiva do Roder Judia//rio e 
estendida a todos os sells componenies 

iVessc  sent  ido, valiosas são as palavras do ex-Procurador-Geral 
da Repliblica e Professor Titular da Universidade de Brost' 
Dr .frioccie Mirth es Coelho, confOrme eluciclativo a"  figo  po i .  
ele publicado na Revista „Juridic:a Virtual (n" 13) da Presidência 
da Repãblica, do qual transcreveniosO se,Lvrinte trecho. 

	

Nessa linha do aeiocinio - clue ousatiamos chamar 	livre 
e realista - e ainda acompanhando o pensamento do maior . jurisl.a 
do sáculo XX., pode-se dizer, iguatmente, clue sent aquela 
dcelara0o do incompatibilidade, proferida pelo órgão a tanto 
legitimado, .nerthuma norma sera reputada inconstitucional; 
que onde a Constituição não atribuir a algum árgão, distinto 
do que produz as leis, a prerrogativa de aferir-lhes a 
constitucionalidade, norma alguma poderá reputar-se 
inconstitucional; e que, finalmente, enquanto não for anulada 

c nos limites em que o seja - toda lei é simplesmente 
constitucional.... 	i  lo nosso). 

tais 	podc-se concluii, qua, não lend° a Constituição 
Federal de 1998 dado competência a órgdos  da administração 
parn cktuarem o controla icpressivo de constitucionalidade das 

não podem seus órgãos judieantes afastar a aplicacão de lei 
qite julgarem inconstitucional, pois competência 1100 tem quern 
quer, mas quern a teve atribuiria pela Comtituiedo 

-13  I -  3 
1, 1 103 
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No mesmo ntido, é o licdo de LUcio Bittencourt" a respell° da 
incompWricia doy ()r*ias do Poder Executivo paid alitstar a 
aplica(dode urna lei sob alega(do de silo inconstitucionalidade 

principio assente entre os autores, reproduzindo a oricntaçno 

pacifica da jurisptudencia, que milita sempte em l'itvot dos atos 

do Congresso  a presunçno de constitucional idade.  E  que ao 

Parlamento, tanto quanto  ao Judiciario, cabe  a interpretação 
do Texto constitucional, de sorte que, quando uma lei é posta 

ein vigor, ja  O  piobleina de stia conformidade corn O  Fstatuto 

Politico  foi  objeto de exame e apreciacno, devendo-se presumir 
boa e valida  a  esoluçno adotada 

()scat Saraiva  entende  que o julgamento da inconstitucionalidadc 
privativo  do  ludiciatio, porque, se éste cabe, pot 1i5rea de 

preceito expresso, a funçno cm apreço, nenlitan dos ounos 
podéres tern competéncia pata exereé-la 'sob pena de se 

confundirem  as  atribuições destes, o que  a  nossa Constituiçno 
veda, ao presciever a sua scpataçno e independencia'. 
acollremos, todavia, ésse entendimento do  culto e esclarecido 
jutisconsulto, que  se  choca, aliíms,  corn a opinino unnnime dos 
d outeires Danto-lhe razão, apenas quando nega aos 
funcionários  administrativos competência para se recusar a 
aplicar ama lei sob alegação de sua inconstitucionalidade, 
que a sanção presidencial afasta qualquer possível 
ma nifestação dos funcionarios administrativos, que não 
dispetem do exercício do poder executivo, (sic) 

peso  leIto ,  se  O  ÓIIáO adminiwrotivo deixa de aplicar lei 
vigente poi- considerá-la inconstitucional, n00 apends- invade a 
esfera de competencia do Poder Judiciar to como também fCre de 
morte Urn dos principio.s norteadores da adminiNhação p(thlica, 
quid  seja ,  o principio da hierarquia, pois  se está discordando do  
Chefi do Potter Executivo que, ao m'io vetar a lei, está 
reconhecendo sua consiltueionalidade 

Luii filCe do cypos-to, pare0e-no8 equivocada a afirmiu,:iio 
daqueles que pregam que se 0 odinini.straerio é vineulada aos 
ditames- da lei, mull° tilaiS Will aos da Lei Malin -, logo pode 
negai aplica0o d lei manifestamente inconstitucional .Rotundo 
cru2,ano, pots-, primeiro„ milita a favor de torlas as leis a 
pfestmedo de conslituciontdidade, .segundo, me imio sendo uma 
preNunc(io . jui is tanium, só ao orgao legitimamente indieado 1)01a 
Constitui(do liederal como competente para exocer o controle 

COITStiinvionalidade cabe desconqillfil a In C5117100 

Pertinente  trazer  à colaç:do  ITS  c -,onclusdes de Lncio Bittencourt 
sobre o tema, na obra Ja citada 

A lei, enquanto nno  declamada  pelos tribunais incompativel cont. a 

Constituiçno,  é lei - nno se presume. lei -  é para todos os eleitos. 

Submete ao seu império tiidas as relações juridicas a que visa 

Bittencourt, 1_,Ucio 	0 Couttólc  J urisdicional da Constitueionalidade, Forense, 1968, 20  

edição, ps,91 a 96, 
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discipiinar e conserva plena e integra aquela fôrça formal que a 
torna irrefragável, segundo a expressão de Otto Mayer. 

Aliás,  cm relação ã lei, °cone, ainda situação diversa da que  se 

manifesta no tocante aos atos .juridicos públicos ou privados, e 
que reforca a ideia de sua eficricia enquanto não declarada por via 
juiisdicional. E que, em  relação  a ela, existe o principio  da 
obrigatoriedade, que constitui, dentro de qualquer doutrina 
de direito público, a garantia e a segurança  da ordem 
jurídica .  

Sendo a lei obtigatária, por natureza e por definição,  1 -60 seria 
possível facilitar a quern (pier que fôsse furtar-se a obedecer-lhes 
os preceitos soh o pretexto de que a considera  contrária  à Carta 
Politica. A lei, enquanto não declarada inopeiante, não 
presume, 

 
válida:  ela (3 \A ida, eficaz c obrigatória (sic) 

Ainda SO bre o /em ir, não menos valiosos rsão as ensinamentos do 
. /ntejcu10 constitueionalista 1,1ilS' Roberto Barroso4 . 

A mesunção de constitucionalidade das leis enceria, 
naturalmente, uma presunção iuris tanturn, que pode ser 
infirmada pela declaração em sentido contiario do órgão 
jurisdicional competente. O principio desempenlia unia função 
pragínátiea indispensável na manuten.ção da imperatividade das 
normas  jurídicas c, por via de  conseqüência,  na hannonia do  
sistema. 0 descumprimento ou não-aplicação da lei, sob o 
fundamento de inconstitucionalidade, antes que o vicio haja 
sido proclamado pelo órgão competente, sujeita a vontade 
insubmissa As sanções prescritas pelo ordenamento. Antes da 
decisão  judicial, quem subtrair-se A lei o fará por sua conta e 
risco. (grifo  nosso) 

A meu .sentir, é imperio,so reconhecer quo, no Direito brasileiro, 
o controle de consriurcionalidade das leis ern vigor é airibuição 
exclusiva do Poder Judicidrio„ Coin s so,  ido  sendo declarada a 
inconstiluelonalidade pelü Junisdicional, _seja  com ciCitas erga 
°nines no controle concentrado de constitucionalidade, seja corn 
ekito inter  jantes  no controle  difuso,  a lei goza de pi esunçdo de 
constitucionalidade, e, conseguinte, é viVida e apliCa(li() 
co gente CIII 0(10 0 territiitio nacional 

declaração incidental de incorrstitucionalidade de lei é aro dc 
!amanita gravidade, que, des& a Constituição .Federal de 1934, 
lid eyigéncia express(' de reserva de plendrio para que  os  
tribunals exeront o controle difirso de cousrlincionalidade. Por 
essa regra, sascitado o incidente de incouslitucionalidade pot 
can dos inembros cio tribunal, suspende-se  o julgamento do 
processo e remete-se a questão incidental par a o pleno ou órgão 
que o  rep;  escute  4 inconstitucionalidade somente sera 
declarada por voto da maioria absolula dos inembros do 
tribunal (art 97 da ,YeK -do I do Capitulo - Do Poder 
,Judiciário - do Tituto IV - Das Organizaçães do.s Poderes da 

4 	•  BARROSO, LUIS Rolla.to Interpretação e Aplicação da Constituição Sao Paulo: ed Saraiva, 3" edição, 
PP 170 e 171 
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(T/88) Assa exigéncia veio trara undift -inizar a inter pretacão 
f•:onstitucional no  cmilnlo  de coda tribunal P; como se 
processaria o incidente cIo inconstitucionalidade 110 process() 
administrativo, qzfe, diférentemente do (pre ocorre nos 
tribunais do Judiciario, nos administrativos não ha a prc  voam  
pai a tal não poderia mesmo haver., pois, con/brine ja 
fartamente demonstrado, órgão nenhum fio administração tern 
poder es pfna 01-01(00 o contiole flUnso de constitucionalidade. 

Oro, se part., os tribunais do ludiciario  0 exigida  cl  reserva de 
plena). 10, como então. querei quo 0. 5  órgãos judicantes da 
adininistraç•ão, pot .  81105 turnuts  01.1  Cdmaras, possam exc'rce0 
controle de constitucionalidafk.' S0 as .sim firsse po.sslvel, a Okra 

administrativa estatia investida de mais poder do que o In óprio 
rudiciario 1-; o que dizer, então, da impossibilidfule de a Eitzencla 
Nacional recotrer ao Supremo Tribunal Federal quando a 
instfincia administrativa julgor deleiminado Ici inconstitucional, 
o que não  0001 10' viand() o controle no ‘ludiciario. 

Vçja-se 00 obsindo a que chegatiamos se determinado lei tbsse 
dedarado inconstitucional ein control('  difuso,  a questão, se as 
partes chligentes,  1110  ser deeidida, em Ultimo instancia, 
pelo ST1, " Agora ieparem, se a inconstitucionalidade  fosso  
oponnula eskra administrativa, a questão sequer cliegaria 
ser discotida no ludicifirio, gm: (Ina no Szfprenzo Tribunal 
Federal Corn is.so, a flecisão administrativa teria 1170-h linça  do  
que o de todos os olliTDS 61 9ã05 do l'oder ,ludicifirio, em.-e(ão 
do Supremo. Ern outras palaxios, 0111 Illai(:3i0 de 
inconstitucionalidade, a Camaia Superior de Recursas Fiscais 
estaria alçada no mesmo paramar do STE: 206. do (fee 500 one 
declarasse alguma lei inconstinicional, as.sim como ocorre no 
Slk, não cabo---ia qualquer reCUT;W. 

.De tudo 0 que foi - dito, testa  concluo  • que lalece aos órgdos 
judicantes da Administração competneia para 40511/r a 
aplicação de lei ainda vigaitc Missão atribuida exclusivomente 
(10 Pocky „Judicial-if) 

Alias, ha disposif,,,ão Icgal expresso no .sentido  de  veda este 
colegiado alas tor aplicação de lei por vicio de 
inconstituelonalidode, salvo as cxecf -,:iies nele previstas, o que 
TOO 0 caw) dos autos Vide art. 26.-4 do Decreio 11" 
70 235/1972, corn a redação dada p0l0 art 25 da Lei n" 
1! 941/2009 4  norma inserto nesse dispositivo do Processo 
Administrativo Liscal ffri r•eproduzido no art. 62 do atzfal 
regiment() )41101110 (II) CARL 

OCInah (lis  50, cabe ressaltar que .sobre (Asa matério os antigos 
I.'', 2')  e 3" (1,.'onselhos C.'onnibuintes Stfniularain 
entendimeizto de li-decei competencia aos órgãos administr•ativos 
afastai  a aplicação de lei 1100 vicio 	inconwitucionolidadc 

Por (1111h (1 ludo, ndo me 901 000 100(11'el 0 entendimento de park! 
da floutl ina cIo que essa  foi  omplemf.311ar não sv aplicwria ao 
caso em discussão, pois a nor matização da t  epetição de indébito 
é toda dada pelf) CDT, especificamente„ no art. 168, e o 
caso dos autos estã amparado, justamente, m's.se dispositivo, o 
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qual recebeu a interprewáo autentica trazida pelo an t.3 da Lei 
complemenku n" 118/2005 

Alias, há disposiv-io legal asp; essa no sentido de erb' este 
colegiado afastar apheaçiio de lei poi 	victo de  
inconstitucionalidade, salvo as excecdes ride prel'iS*1S, o  que 

COSO  dos autos Vide ai I 26-A do Deeneto 
70235/1972, com a neciacilo dada  pelo  att. 25 da Lei n" 
11 941/2009 A norma ¡MCP tel nesse  dispositivo  do Process() 
Administiativo Fiscal  foi iejn oduzida no wL 62 do atual 
regimento intern() do CARE 

Demais disso, cube ressaltar quo  sobre assa malénia os aniigo5 
I", 2" e 3" Consclhos de Conti ibuinies stanularam o 
entendimento de fakeer compel/rota aos á,  os administrativos 
a/a  star a aplica(iio de lei  por  vial() de Inconstitucionalidade 

Por Otal  o h0d0, 	me pal ece razodvel ii entendimento de pa) le 
‘ioub ina de que essa lei complementai itao se  aplicaria ao 

1080 em diq.u5sào, poiA a  normalização da repetição  de ndebbo 
é toda dada pelo CTN, mais especificamente, no ant 168, e o 
caso dos autos estd ampanado, justamente, nesse dispositivo, o 
qua! recebeu a inter pretacao auténtiea tiazida peh ) art.. .3" da Lei 
Complemental- n" 118/2005 

Ultrapassada  a questdo da inconstilucionalidade io (III 4" da 
Complementar if' 118/2005, passa-se a analise do termo 

Uncial da  prescrição  do direito de 	reclamante repetir 
indébito objeto (testes autos 

O direito  á rq.)eti...'"ào de  indébito  é assegurado aos contribuintes 
no art 165) do Códi,g,0 Tribulário Nacional - CTN. Todavia, 
como todo e qualquer direito, esse tamtkrán ton prazo para set' 
exercido 

A Carta Politico da Repáblica, de 1988, ext çi o lei complementar 
paw estabelecer normas gerais de prescrielio e deardencia 
tributát ios, cortfOr me se ve da  alínea  'I)" do inciso Ill do an 
146. 

Att. , 146. Cabe  li  lei complementar: 

ILI - estabelceer norms get  ais  ens materia de legista0o 
triburúria, especialmente sobre: 

a)  

b) ohripc»7to, lancamen1 o, et édito, preset ieio e deca denci a 
tributanos; 

5  Art 165 0 sujeito passivo tem  d  hei  I o ,  independentemenie  dc pi  &vio protest°, ti  restimicao total ou parcial do tributo, seja 
qual for a modalidade do sou pagamento, ressalvado o disposto no § 4" do artigo 162, nos seguintes casos: 1 - cotwança ou 
pagamento espontaneo de itibuto indevido ou maior que  o  devido em face dalegisla0o triftatria api icdvel, ou  da naturczn  ou  
eircunstdneras materiais do fato get ador efetivamente ocorrido; 
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A. lei coin o status eAlgido pela Constituiçiio para fivar a s 
Li  ipute e s 	de pi (-:?.s 	(;R".i o 	e 	odànc ia  

ia, quer  pa ra a col).L 	do 

dób i 	 ra 	 v o UÇd (._.) 	do 

nd(=1, hit.o, co/n° é de todos sabido, é a Lei n'' 5 172/1966, 
(dead() a categoria de Código Ifributeirio Aracional, recepcionada 
pela Constituicao como lei complemental 

Pala o caso aqui cm debate interessa, apenas, essa 
hipotese, a qual é tratada no art 168 do Código, que estabelece 
o ptazo de 05 anos paid a repen0o, contados da seguinte 
Jo; ma 

- da data dc extinoTio do credito ii 11)0/é! nos .  hipóteses 

a) de cobrança OH pagamerito esparraine° de tributo indevido ou 
01(11(71  que o devido em lace legislacao tributaria ()pile:aye/. ou 
da natureza ou circunstancias Materials do Jai() ,eradot-
e :letivatnetne (1corrido, 

12) de el ro na et') ficacito do sine:lie) passivo, na deletinina00 da 
aliquot() aplicável, no calculo do montante do débito OU Fla 

lab() a(dO OH confer efiela de qualquer document» relativo  ao  

pagamento; 

11 - da data em que .se tornar 	initiva a decisiio administrativa 
ou passel!. 	juIgado 41 (11  LO 0 judicial (pre tenha reibrinado, 
anulado, revogado ou rescindido a decisao (,ondenatória 110 S 

pr.") Icse 

(1) de reformer., anulaçiio, revogactio ou  rasei siio 	decisiio 
condenatór  la 

exegese Jesse ar fig() ru'io deixa margem U ditvida de que o 
prazo preset icumal pata tepetioio de indébito é de 05 0770.S /I 
ceictima (Luc tie instaurou na (10/11/ IOU, e também  lua  

jutisprudência gira cm torno do tel nip inicial da cornagem do 
p1(170 0 (1/1 1686  fiva (bias datas distiMas., como poderia 
deivar dc scr, para hipóteses também distintas Apt/ma/ia - data 
da C7-1111((1(7 do CI Milo 61711h: if10  aplica-se aos casos previsio.s 
nos incisos e .1.1 do art /65 do (.77Vr: e a c.fgunda — data em que 
se form)1 definitive) a decisao odministi ativa ou judicial ou 
passar em julgado a (IC cisdo judicial que tenha refinmado, 
amdado, revogado ou rescindido a deeisaa condenalernia, 
destina-se, evelusivamente, (is hipóteses C110111E'1 ado no incise) II 
do 111 c.iicioiido  a 	165 

evegcse, come todos salvo), é a arte de se extr an da 1 10/ Ma O 

contelido por meio das técnicas de intetpretay'io Todavia, 
nrio pork if além OU  seja,  nao pode extrair aqndo  que  f1(10 

esta na norma 0 cxegeta rdia pode (:1 iar,  ne'io pode inventor ., tern 
(pre se ()ter ao comando normativo, sob pena de transformar-se 
em legislculor positive).  usurpando competência que 100 lhe Jid  
dada 

Art 16 0 diieito de pleitear a testitui.0.0 e,\Iingtie-se corn o deetit so do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 1 - na:-; hip6teses 

dos  iiica>ua  I elf do artio 1.65, da data da extine'do do ci•édito tribut(trio 
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FM (nitro giro, a lei, eülilpleinefaaï 	 (.p.; 
eventoi (pie servem como data do termo de inicio  da  contagem 
do pi arm prescricional dc repetição de indébito a extinção  do  
cl- cW)10  ti dint auio qese pretende  ropetir,  e da data em tpie se 
tornar definitiva a decisão whninistrativa on passar em julgado 

decisão  judicial quo lenha reformado, anulado.  evof . -ehiô  Ou  

reseindido a decisão condenaténia — aIbra essas duay hi1i6teses, 
nenhum cmtro dispositivo legal versa _sobre o termo inicial  da  
/11  eset i(ão parer lope/i; O indébito. 

Assinz, toda a ell.5:;e17haTia  jurídica e criativa utilizada para dar 
•ustentação U outros mat cos temporais da contagem (fosse prazo 
não encontra respaldo no al cabouço  jurídico  nacional Alias, (":- 
de se ressaltur que essas teses que (Flamm fcrnio de  Inicio 
alternativos ao dado polo (TN, não só carecem de ampal 0 legal, 
COMO qfr011ialil 0 Ot Te juridico, in caso, a ópria  
Con.stituição, act 146, 111, b -, e o Código Dibutário Nacional 
que detém o status normativo evigido na Calla Cidadã para 
disciplinar essa matéria Nesse ponto, transcrevo cvccito do voto 
do ('ouse/hei; o 1.)iis Marcelo (7n or; a de Cash o7 . 

Nessa linha, penso, portanto, que a inexisténeia de Lei em 
sentido formal ou material  que apóie  a  .jurispradCneia 
administrativa da qual  ora  se diverge, faz coin que a mesma entre 
em conflito corn o principio da legalidade, insculpido 37 
da Consf ituicao Federa( de 1988', na. medida em que, uma vez 
afastada a regra . jurídica formalinente vigente, simplesmente nao 
existe outra de igual eoncretude para sec aplie,ada. 

Nesse ponto, .nao cusla relembiar que, sob o ponto de visla da 
al ua0o da Adrninistraçao Pública, onde inegavelmente esta 
inserida esle Colegiado, dito principio assume feições diversas  da 
prevista no arL 5 0 , II da CF de 1988', denominado Autonomia da 
Vontade. Diferenlemente deste Administraçao Priblica 
so é peimitido river aquilo que a lei (regia juridica) prevé. 

Sobre esse aspecto, peço licença para trazer a liçao de JI Comes 
Canotilhou), que assim esquadrinha os diferordes angulos de 
atuação do principio cm discussao: 
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-0 princípio  da legalidade pastille) dois principios 
limdamenlais. o  princípio da s uplemacia  ou provahricia da lei 
(Vorrang des Gesetes) e  O  principio  da reserva de lei (Vorbehall 
des Ge,setzes). Estes princípios pct .  c 1 válidos, pois num 
Estado democrálico-constioicional a lei parlamentar é, ainda, a 
exprcssão ptivikgiada do principio democrático (dai a .sua 
supremacia) e o instrumento mais apropriado c seguro paia 
definir os regimes de  certas  -sobretudo dos direitos 

julgamento  do recurso volunhirio n" 133.0 l o,  na Te,rcena Camara do cio Terocito Conselho de  Contribuintes  

"Art 37. A administra0o priblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da 1:Joiiio, dos Estados, do Distrito l'oderal e dos 
Municipios obedecern aos mincipios de legalidade, impessoal  idade, moraliciado, priblieidade  e eficR:ncia. " 

9  "11- iiingriCtin son obrigado a later ou  deixai  de ',mer alguma coisa serl'ao cm vii r tide de lei;" 

Canatilho, Joaquin -1 fosé, (lorries . Dim  oito  Con  suia,c,cumei  e Teo, ia do CoilAiiiiikrio Coimbra, Portugal, Almedina, 2000, 7' 
p. 256 
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fundamentals e da »ettebração democuitica do Estado (dai a 
iuscJva de lei) De nina fOrma genérica, o principio da 
supremacia da lei e o principio da reserva de lei apontam para 
a rinculação juridico-constitucional do poder executivo (c1) , 
in/íi fimtes de &Ten° C eqt lamas (glif 

Ou seja, como  é cediço, o principio da legalidade  é o alicerce do 

Pstado dc Direito e ,  nessa condicao, irradia sous CreitOS Sobre os 
demais valores defendidos no plano constilueional, inclusive 
sobre a  Segurança .1midica, invocado corno limdarnento pat a a 

dceisao eni debate. 

Nesse aspecto, recoil .° 	beau de Sacha Calmon Navarro - 

membro de corrente doutt Maria  emiti ai aquela que insphou a 
prolaeao dos votos vencedores - que, basendo na doutrina 
alema", pontifica: 

"O conceito de seguntru,d . jurídica  é considetado  conquista  
ev)ecial do Aslado de Direito. Sua innoio C a de proteger 
individuo de atoN ai/)iiiarioS  tio  poder estatal,  i  que as 
interven0eA do Astado 110.S dire nos dos eidadaos poclem  sei  

iruito pcquids-  e, us veze.s,  injustas  No entanto, se tais 
intervenções têm  base enz lei e visam o bem-estar ptiblico„  será  
precis() decidir-se pela avaliação conjunta do interesse coletim 
e do interesse do particular afetado para se aferir a juridicidade 
(confirmação do direito) da medida estatal. Es-se puncipio 
freqiientemente denominado 'Principio da proporciona lcIwIe.." 
(a)-ifel). 

Poder-se-ia entao argurnentar que a solué:lo ora discutida seria 
(Alta° resultado sopesamento entre os  princípios 
constitucionais aparentemente conflitantes, mediante a reduçao 
da "Idrça" do principio da  legalidade. 

Ocorre que essa solucao só set ia  possível, penso, Sc  Os pi incipios 
constitucionais invocados possuissem o irresmo grau de 
concrctude das normas cuja aplictréao tem sido atastada 

On seja, se Os  princípios ciii conflito pudessem set traduzidos em 

regras  jurídicas, passíveis de aplicaéao imcdiata, indepciidcnte de 
lei complemental .  ou ()RIM:a- la. 

Nesse ponto,  é importante Eel:blear que, malgrado sea poder, que 
Os torna aptos a, nas Imlay' as de Paulo de Banos Carvalhe, 
in format e iluminar a eompreensao de segmentos not  inativos, os  

principios invocados, a hem  da verdade, nao sao regras jut idicas, 
conform° a que precisa licao de Alexy, para ClUelll OS prinicitos, 
enquanto "mandatos de otimizaéilo"E', assim se distinguem das 
últinms: 

ST F I N I orstei 1, 4  S'e,:y,IMI ayo  hoidii_a no Ord ca ego! do RkyVIldicro P'ederal do 4 !emiiniilu m ipud NaValrO, Suet fa Cal icon, 

Reflexões Sobre o Ai ligo 3" (la lei Completnenttir 115 Segurança I aridica itit it Boni -  ti COMO Viii  oco  Constituciorutis As Leis 

Inlet pretatt vos no Direito iiihrmt3t io Brasileiro Disponivel ciii

hap://www, saelra tidy biladiniii/tifq nab] h.:a/Ix:7162115 I h/1115i11:30htattle098 I I 2185d pill 

12  CH/ M) 	!PM t() 	1 0 	edi.sx10. Fi 72 
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lam /i,  sit ,  lo!, Dew( hos Pandow<oarde, amid hio6::!ncio Mt:it:tires Coelho Intotploaç.cio Conslifocional Poi to Alegre, 1997, 

Sc:iigio Antonio Fahn is Editor, p 
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"El  ponto  decisivo para 	distinción (mire  i cf.,rit/S ,y pi incipios es 
que los principias son normas que 	dentin quo algo sea 
rcaliz-ado en la mayor in 	posible, dentro de las 
posibilidades  jurídicas  y reales existentes 	 tanto, los 
principlos son mandatos de optinizacion, que están 
cal acterizados por el heal° de que puedell sei eumphdos en 

(1112 '1 elite ,grad0 v que  Ia medula  debida cumplimicnio 
sólo &penile de ias  posibihdades ;eyries sino  lambido  de  Ias  
juridic:as. El ámbito las posibilidades ito 01Cai e5 

de/Ci 771iiiadO 01 los principios y egICA Oplfe“ 01 EH (WHIN°, las 

regias son 170170a5 que solo pneden ser cionplidas o no. Si  tint/ 
iegla es válida, entonces de hacerse evactamente lo que el eAige, 
ni incis ni menos Poi lo taino, las I eglas contienen 

deternzinaciones CO el (íilbi dC klen.Ca juildicaincinc 

posible Esto significa que la (lifer encia entre rcglas y pi incipios 

us cualitativa y no de ,grado 'Pita norma o o 

un principio" (grifeir 

Como eseiarcce José Afonso  da Silva 0 , ipesar de sempre 
vigentes, as normas principiológicas constitucionais 
normalmente nfio reúnem todos  os elementos necesstios para 
sua ineideneia direta.  As vezes,  falta-lhes  o que Alexy definiu 
como "possibilidade juridica". Dai porque,  desenvolveu o most re 
paulista a classica distinção crate noi  mas  de eficácia plena, 
contida e lim ada: 

"Ouvindo  essa regulainentação normativa 	tal quo se pode 
sabei, coin precisão, qual a condina positiva ou negativa a 

relafivainente ao interesse  des (:11/o na norma, é  possível  
alhinar-se que esta  é completa e Pnidicamente dotada de plena 
4icificia" 

Ainda sob o prisma  da coneretude, esclarecem Manuel Atienza e 
luau Ruiz  Maneio" que  as togas: 

"constituem conereções relativas às circunstánelas genéiieas  
que constituem slurs condições de aphcação, detivadas 
balanço entre 0. 5' pr 	OS TeleVante.S CM (NOS CirCUI181(ill‘jaS 

constriaidas pelas regras,  pm eteinkin .Sem 
concludentes e eycluir, como base para adotar um curio de 

ação, a deliberação de seu destinatário .sobic o balanço de 
razões aplicaveis (10  COSO  ESIU pretensão, .sein embargo, reSUIta 
cio  ocasiões fidida -  quando  O resultado de aplicar a regra 
inaceitável luz d(rs prineípios do sistema que determinant. a 

just ificacãO e 0 akiance da própria regra If/fl tais casos, 

pretensão concludente e excludente day regras fracassa e 0 

ordenado ou permitido por etas alcança só run valor prima facie 

que se vé finalmente, uma vez consideradas todas as 
circunsfiincias„ ajastado" 

milplicabilidode (Os Afor1110-5 Conslitucionoiv 3 ed , São Onulo , Malheiros, 1998, p 99: 
O  ./Ticdos 01/picos opor1 Derad,:ncia e Preso-klio do Dirciio do Cowl ihuinte e 0 I C 114 Eni Regras-  e Principio..s, in 7emo5 

de Dircilo Público 	F,qudo,s em 1-101mmagem 00 Minisiro JO.SO Amvisto Delgado. C.!oordenaçao CT:is:tram Car valho 
Marcelo Magalhães Peixulo Curitilla, 2005 Jurua, pp 149 a 178 
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Assim sendo, um ptineipio constitucional que ft5o reún.e  os  
etementos condicionantes para sua eficacia plena rtao pode 

substituir a retysa  jurídica  insculpida no C  I.. 	no maximo, 
sua aplicaeao por meio dos adequados ..insnumentos de 

controle  da  eonstitueionalidade, medida que foge competencia 
deste cologiado. 

Ou seja, se efetivameute lOsse afastada a aplicacao da 110111M, o 

esultado seria igualmente a improcedenciii do pedido, pois essa 
medida nao fatia surgir unia nova cm seu lugar e, nessa 
condiçao, o tot nun  ia carente de :fundament o  legal Releinbre-se, o 

Decreto II' 20 910, de 19:32  fluo  pode servii de base pala 
COTICCSS50 de iestittneao tributúria 

2. Interpretação Conforme a Constitnkao 

)outsinakq es de peso, como Paulo 13onavides 1 ",  deter  dem a 
interpreracao confoime  a  Constituicao, como  método  de 

harmonizact7io  da  natma infraeonstitueional aos  pi  incipios 
constitucionais, pretendendo,  ao que parece, conferir  a  essa 
técnica contornos de meta busca pelo verdadelw set-Aid° do text() 

da  norma hierarquicamente inferior a Cmistituiçao. 

Ocoiie que tal  linha, que, ao que pare, tem sido seguida 
majoiitaiiamente por este Colegiado, diverge daquela que lent 

sido adotada pelo Supremo Iribunal Federal, que fiturou norte 110 
sentido de que a interpretacao conform° a Constititicao, ern 

vei dade, corresponde a um método de controle da 

constitucionalidade, sentido igualmente atribuído por Celso 
Ri  beh o  Bustos'  l e forge M iranda Is 

luil eonviccao ganha forca em fin:10o da leitura do paragrafo 
único,  do art. 28, da J.ei  IV 9..868, de 10 de novembro de 1999, 
que assim  disciplina os possíveis ICSUltak/S  dum  Aeao Declaratória 
de Incoustitucionalidade  ou da Acao Declaratória de 
C.(m.sti tUe iona lidade 

Paragralt) Yinieu. A declara(ao dc constitucionalidade OP de 
inconsiducionalidade, inclusive a interpretava° conforme a 
Constituição e a declaiaçao parcial de inconstituetonalidade 
.sem redttçiio de  texto,  1dm diCliCht coiiti  Li  todos  e de. -41.0 

vinculante em iela(ao aos órgatts do  Podei  Judiciário e a 
Adminisira0o.Niblica fedetal, estadual e municipal. (52,riki) 

Nesse sentido, tmito colação  manitestaeilo do Ministro Carlos 
Ayres Britto, cm voto vista proferido em quest/b  de ordem 

suscitada nos autos da ADPF n" 54: 

"38 Ern remote, a interpietaçao colbrine nao se expiate num 
lip/co exercício de hermenutica, po i  o típico evereicio de 
heitnene'utica se da é num precedente contexto de serena 

I°  Curso de direilo constitucional, p 518 

17  I lernlenutica e inteipi -clayllo constitucional, apiid SC:I:girt Augusto Zarnpol Pavani A Interprotat,.0.0 CoRforme (..onstinti(iio 

e o Contwle 	Conqitucionolninde EMicloN (101 Hotnena.etn 00 il-li,iiiti -o  Iosd Auguqo 	CoordenttOo 

Cristiauo Carvalho c Mai celo 	 Peixoto. Curitiba, 2005 Itirn;"1. pp 581a 599 

Manual de dircito constitucional, tomo 11, p 207 A Interprc.:1(4:lio Confinme e 	 e o Controle 	‹.1,! 

Con ,flinIctwtalidadc »rqui-los' 	Holneficl,S4011a0 441.11i .■11-0 	 nel,:;(1d0 Courdennelio  Cosi ira to Cal vallto c Marcelo 

Magalllats Peixoto. Cutitilm, 2005 Jurtia pp 581 a 599. 
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aceitação da validade do dispositivo _sobre que recai. Ela se 
inscreve e enne os mecanismos de controle de 
consniucionalidade, como 	 do sumo principio da 
supremacia material da Constituição.. Poi • 1...S.NO 	. tó 170 citado 
.segundo 1110MCMO processual de ..sua aplic.:abilidwic, ela é 
711.0i1(jala corm) instrument.° sindicabilidade furidica do ato 
In7iblico de menor esealdo hicrarqui00. POL conse.guinte, 
meeanismo pelo qual se *re tanto a vahdade formal quanto 
InatePial de TOn model() gii idieo-positivo posto em co/cio corn a 
Magna  Cai " 

Nesse diapasao, penso que falta competência  legal a esta 
Coleg,iado para, meio da piá-falada técnica, interforir  tio 

texto do (.6cli{,,ro hibutario 00m0 50  encontra vigente  ou arastay a 
sua aplioaeAo a  hipóteses  que, sem  a  pmetensa colisao com os 
principios constiMelonais invocados nos votos voneedares, se 
subsumiriam  1)01  feitamente  ao sea texto. 

Alias, ainda que tivéssemos competência para tanto,  a  técnica  da  
interpretacao conrorme, na hear) de 4 1 Gomos Canotilho 0 , nAo 
admite alteracao do texto normativo„  .1  eciona. o autor: 

...daqui  se conclui que a in 	con/in me 86 per mite a 
escolha entre dois oil mais sentidos po_s_siveis da lei mas nunca a 
revisão de ..seu confer:1110 A interpretação confin 	(.1 
t ..:01.1Atitukiio tern, assn, OA q'14.8 	 7(11-n a na clara 
vontade 	1(.'gislador', devoid() 'respeitar a economia da lei' a  
não podendo traduzir-se na `reconstructio de ulna norma que 
não esteja devaamente explicita no lexto".(gi ifei) 

Nesse mesmo sentido, concluiu  O  li  ibunal Pleno do sn, nos 
autos da ADI 3046/SP 25 : 

hnerpretação confOrine a Constituição.' tknica de connote 
de constituoionalidade que encontra o  lint ii de sua utilização 
no raio das possibilidades hermenêuticas de extrair do texto 
ulna significação normativa harmônica coin a Constituiclio." 

Importa ponderar, noutro giro, que nem a interpmetacao cordorrne 
nem qualquer outro método de controle da constitucionalidade 
admite que  O  interprete inove em relaçao ao  texto  da lei, 
conformo deixou clamo o Pretório  Excelso  na  decisão  11 .1  ofenda  
nos autos da  Representação  [IQ 1,7[1 7-7 2 ': 

"O pi inelpio da interpretaçy-io conforme a Constituição 
(Verfassungskonfinme Auslegur4,) á principio que ccsitua no 
âmbito controle  la constitucionalidade e não cpenas .simples 
H v a de interpretação 

aplicação desse principio .V0fre, 	restrições, WW1 IVZ 
que, ao (leach ar-  c.1 inconstituelonalidade de uma lei em lose, o 

     

N)p cit , p 1265/1266 

20  Roknor Min Scpúlveda  Pertence  (cop pelo acnr&ro), Di 25 05 2004 

' 1  Potato,. Min  Moreira Alvos, Di 15 04 1955 
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SIP - ern 	filtlyr-io de Corte Constinicional - atria como 
legistadoi negativo.  mas não tern o poder de  agi;  como 
legislador positivo  paid (liar 1101111a Juro/ICU diversa da 
institulda pelo Poder .Lqislativo 

Por isso, se a Unify' interpretaçao pos.sivel paid (rmipatibil17111 Cl  
norma corn  Cl  Constintição contrariar 0 sentido inequivoco que 
Poder Legislativo lhe  pretendeu dai,  two se pode 	o 
principio da interpretação conf(»  rile 	Constituição que 
imirficaria, 	verdade, criaoTio de 71(11 .111(1 	o que 

ivanvo do legislador positivo 

( 

- IV° caso, irlio se pode apnea, a inter-1)70(10o conlin me a 
Constituição por rid() se coarlunai essa corn  Ci finalidade 
incquivocamente i..oliinada pelo legisladoi, expressa literalmente 
no dispositivo em cenisa,  e  qi.ie del(' LC...SW ha 1.7C10 ti elementos da 
interpretação lógica (os gi 7:oristam do original) 

Nessa  14111a, importa relembrar, que, como é cediço, no 'Regime 
Constitucional vigente, o "remédio" contra a ornissao do 
legislador que ameace a efetividade dos direitos e gat antias, nuto  
é a criacao ou alteracao do texto legal , poi -  qualquet dos meios de 
contiole da constitucionalidade, mas o Mandado de Injun0o, ex 

. o? vi do art 5', caput, inciso V.XXI e 0 ( 	Nan a Acao de 
Ineonstitueionalidade por Ornissao, delinida  no § 2' do art 103, 
tem o efeito positivo ou inovador aplicado no voto do qual se 
discorda 

Nao se  vê ,  portanto, como, em sede de recurso voluntario, 
conciliar a prciensao do interessado e a aplicacao da legislaeao 
corno se encontra vigente 

Todavia, deve-se teconhecer que, na raiisprudCncia dos antigas 
conselhos de contribuintes, prolifi-fraram-.se  leses  e  iiiais te cs 
Li  iaia0 Carlos (muds hipóteses  de inareo da contagem 
(lesse  paco. Como exemplo, pode-se eitar a data da publicação 
da resolução do Senado nos casos cm que 0 in(/O)ito decorres.se 
de lei declarada inconstitlicional ern controle  (1(10  50  pelo 51 1' ,. a 
data do dispo.sitivo  legal,  Oi men) do (pied Cl  administra00 
leria reconhecido  O  direito de nâo mais .se pawn -  o tributo 
inconstitucional, tesr".'. do 5 mais 5 e  pot • ai vai. 

lintretanto, coin a edição da Lei Complemental .  n" 118, de 
09/02/2005, cujo artigo den intelpretação aidentica ao art. 
1 6 8, inciso 1, do Código Tributario Natilonal, cstabelecendo que 
a e,vtinyTio do crcdi  o  tributario ()cone, no caso de  li/bato sinetto 
a lançamento  p01  hoinologação., no moment() pagamento 
antecipado de que tuna o art 150, 1 ", da Lei 11 5 172/1966, 0 

X X - C011Cëd 	Mai - 1(11(10 de in unOo scinpre que a falta de norma regulamentadom tome inviavel o exercieio dos 

direitos e liherdades  court if ucionais e das prerrogativas inerentes nacionalidadc,  tu  sobeiania e a cidadania; 

§ I" - As normas definidoras dos direitos e gill ialias fundamentais te'm aplicacao imediata. 

Paciticou -se, noutro guio, o entendimento de (pie, independentemente da modalidade de controle da 
constitncionalidade, considera-se como Mick) da contagem do prase presc,Ticional a data da publicaçao da lei que 
dispense os agentes públicos de adotar providências tendentes a cobrança dos tributos declarados 
inconstitucionais 
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IlOiCO entendimento passive! C 0 trazido no nowt lei 
CO mplemental-. 

Esclareça-se, poi oportuno, que eill SC tratando de norma 
expressamente interpreiativa, deve ser obri*noriamente 
aplicada pros easos nil° definitivamente julgado S, p» [circa do 
disposto 710 art 106, 1, do ("TN 

nao Se pode olvidar que O entendimento segundo O qual o 
termo inicial  dapresuicao (."2 a data da evtinça.o do crédito 
tributário polo pagamento era o adotado pelo SIT antes dc a 
competência para (Treetar este tipo de illaljVia passar para 0 
S7:I Agra .sobreleva citar as palavras do Ministro Marco 1urcVio 
de Hello pi crferida voraçao do RE aeima transcr Ito 

SFNIIOR MINISIRO MARCO 	-Pi esidente, diria 
mesmo que  a Primeita Turma do Superior Tribunal de lustiea foi 
surpresada coin os embargos declaratórios e a verculacao  da  
mathia., isso pc.)rque o caso it'd()d simplesmente de aplieacao  da  
lei no tempo, mas, sim, de arastam.ento peremptório de preceito 
quo  revelou, ou melhor, explicitou mais ainda, se é que era 
precis°, o  princípio segundo o qual a prescricao tom conic termo 
inicial a data do nascimento  da aeao. F se afastou a T.ei. 
Complementar n" 118/2005, mais precisamente o artigo 
esclarecedor, artigo 4, no que ferrICACU ao artigo 106, inciso 1, do 
Código Tribut(trio Nacional, que versa, justamente, a aplicacao 
da lei a. ato ou fato pretaito, ciii qualquer hipótese, quando seja 
expressamente - para mim, ela foi simples.mente interpretativa - 
interpretativa, excluida a aplicaçao de penalidade no caso do 
infracao. 

Aqui estamos diante daquela. situacao concreta em que se dobrou 
prazo alusivo a prescricao mediante uma interpreta0o 

inteligente, sem duvida  alguma, mas quo, a  meu Ver, de inicio, 
niI0 se coaduna coin 0 quo se  contém  no Código Tributario 
Nacional, 

Acompanho, integralmente, o relator no vow proferido, em 
situa00 que viria a ser apanhada pelo nosso verbete. 

hin outro giro, embora 100 coneordc com a tese dos 5 I- 5 
adourda pelo Superior lbibunal de Justiça, por entender que a 
homologekito tent cfcitas declaratórios, e, poi tanto„sems ekitos 
retroagem ii data do perganzento,deve-se reconhecer que tese 
tem sua 10 lea ,  pogo quo, assim como o CTISI, o term() inicial d a 
data da extin(do do crédito tributário divergência reside na 
interpretação de quando se deu essa exiiikyio Aqui, ao contrário 
do s  dermas toses adotadas para refutar o disposto no Of t 168 do 
CTAI, par/e deste dispositivo e, como dito linhas acima, 
interpreta-o de fbriner a lixar quando se deu o evento da extin(50 
do crcWito trihuterrio Mao se inventou nada, apenas se 
interpretou a lei Interpreta(ao esta, a meu sentir, JO° 
es-ow-761a, ja que dti epenciada da que 10i dada pelo legislador 

qualquer sorte,  na interpreta( (t0 do 87:I„ continua valendo o 
mar co estabelecido no 07W, o que varia é o moment() em que ele 
SC deu, já nas teses ()taros, aqui combatida, o interprete buscou 



outro termo de inicio, sein qualquer pertinent:1a coin o 
e.stabelet nio cm lei 

Gize-se que nenhum fi  ibunal patrio u/u gu hoje em dia qualquer 
des.sas teses inoradortH adotadas nos amigos Conselhos de 
Contrilmintes, jó que o Si], a pal dc norembi o de 2005, 
espancou qualquer tese que neio liTesse como mar co temporal da 
preset iyio a data da exiiiAiio do cr(Wito tributíuio, e con,solidori 
a posi0o de que a flee, etação da ineonstinicionalidadc pelo STE 
ou a edkao de resolucao do Senado 100 excl. cem (pullout', 

sobte contagon do prazo de presei içuo Vejamos 

EREsp na 435 835 / SC SC 2.1 : 

CON SI UCIONAI 	TRIM 'ARK/ EMBARGOS  DE 
DIVERGENCIA, CON IRII3IIIÇÃO PREVIDENCIARIA. ILA 
N" 	7 787/89 	COMPENSAÇÃO 	PRESCRIÇÃO. 
DECADENCIA 	LERIVIO 1 -W1AL DO PRAZO. 
PRECFDENIFS 

Está uniforme na la Scciio do  SiJ que,  no  caso  dc lançamento 

ti  ibutario por homoiogaçao e ha vendo silaicio do tiseo, o prazo 

decadeneial só  se  inicia após decord.dos 5 (cinco) anos (In 

ocon  Cicia  do fato gerador,  acrescidos  de  mais  um  qüinqüênio,  a  

partir  da  homologa0o tácita do anyl Ine.1.110, ES1 a 11.(10  o  li  ihuto 

OD Lela sujeilo  a  lançamento por homologacAo, aplicam-se 

dcead6ncia e a preset  iço  nos moldes aeima delineados 

2.Mo há que  Se fatal. -  ern prazo prescricional a curl  ai  da 

declataci'io de ineonstitueionalidade pelo S114  ou da Rcsoluçao 

do  Senado.  A pretensUo toi Voimulada no prazo concebido pela 

jurisprit(l6ncia desta Casa Julgadora como admissivel, visto que a 

ilea() nao está alcançada pela preserie5o, nern o direito  polui  

decadacia. Aplica-se, assim, o prazo presericional nos molde 

scm clue pacificado pelo STI, id est, a corrente dos cinco mais 

cinco 

AgRg no REsp 852086 / 	: 

CON 1RIBUICÃO SOCIAL ADMINISTRADORES  Ii 
AUIONOMOS  RI PE1  I( AO  iNuf:131 -To  1  RIBUI0 
StJ.I.I.11.0 A LANÇAMENTO POR I lomoLoGAçÃo 

PR ESCRIÇÃO. PRAZO 

- Nos tributos sujeitos  a  lançamento por lionailogaciio, o prazo 

preset icional ma se pleitear a compensa0o ou a restituiçao do 

ercdito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos 

du oeori6ncia do  lato  geradot, acrescidos de mais cinco anos, 

contados  a  part  da homologa0o tácita, em nada influenciando o 

teimo  inicial ,  da prescrieilo,  a  deelaraczlo de ineonstitueionalidade 

da exac5o, pelo Si F, seja em controle difuso ou  concentrado, 

conliar me  restou decidido no julgamento dos EREsp n' 

435.835/SC, Rei. p/ acordio Min. TOSIL,-  DILGADO, julgado em 

24/03/2004.. 

T'4  Relator (paw o acôrdao): Ministro los& Delgado, julgado em 24/03/2004, publicado  mi  1 1)I de 04/06/2007.; 
Relator: Ministra (...astro Mcir  a ,  julgado cm 17/05/2007, publicado no DJ de 29 05.2007. 
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REsp 841652 / PR : 

TRIBUT ÁRIO 	F 	PROCESSITAI 
COFINS PRESCRIÇÃO SOCIEDADE. CIVIL ISENC,ÃO. 
ACORD7=10 VERGASTADO.E,NFOQUE EMINEN -FEMEN  II  
CONS :IIIUCIONAL COMPETINCIA DO SIT 

Nos tributos lançados pot hornologação, o prazo para a 
propositura da ação de repetição de  indébito  serd de dez anos a 
contar do  fato  gerador, se a ho1I1olo9;ação .fbr Cicita (tese dos 
"el neo mais cinco'), e de cinco anos a contar da homologaç5o, se 
expressa Precedentes 

0  I ribunal a quo negou a pretensão recursal sob enihque 
eminentemente  constitucional,  cujo reexame  é  da  compol.C.'neia 
exclusiva do 5 11. 

Recur so especial conliecido em parte e improvido 

De outro modo 700 poderia ser, pois eta se deslocar o prazo de 
prescTi(ao da data det extin(do do creWito tributário para 
qualquer outra data, esfirr-se-ta criando direito noyo, totalmente 
incompatível com o CTN, e também,  corn o art.. 146 da 
(.701.18 if içáo da RepUblica. Impac-se ressaltar que 0 inter-In-ere 
ndo pod(! dar c't. norma 010 alcance maior do quc a ela o 
legislador nito deli, sob pena de se iron sfOrmar 0 ato de 
inhapretar em aro de legislar. Aquele, da Mader do aplicador da 
lei; esse'., corn eyclusividadc, da do 1.(isletdor. 

Sobre  a rose do term() de inicio SO deslocado da extinedo do 
crédito tributário, para a data da publicaeao da resohwao do 
Senado que retirou do mundo juridic() a lei declarada 
inconstitucional pelo STF, deve-se eselarecer que ela encontra-
se totalmente desvinculada jurispru(Mncia de 110880S' 
tribunais, bon coin() da boa doutrina, como se pode vet- a seguir 

Regina Maria Merced() Wry Ferrari27, apoiada na dontrina  cia 
Oswaldo Arernha Bandeira Me.1(72'', leciona que a ResolucJo 
Senatorial que dcí (2:kilos erga omnes é &visa() do STF que 
declara ci inconstitucionahdade de lei feria (Jett° constitutivo e, 
nessa co/IA:ire), somente apjs a publicaKito .sur tir la efiatos paid 
as partes que não integraram o litkio. 

O Conselheiro Luis Marcelo, 110 al ltdid0 cot() proferido na 
7i.7 .caira Gitilant do Terceiro  Conselho, aduz que um dOS 
que pode .ser afastado de pletno é o da impres.crilibilidaele, 
caracteristica prapriet da ADI e das denials a(...(Tres de cunho 
declatatório. 

Todavia, depois da  suspensão  cretuada pelo Senado, perde a lei 
ou ato normativo sua eficacia; perde sua exccutoricdade, vale 

7_6 Relator: Ministro Castro Meira, julgado em 17/05/2007, publicado no DT de 29.05.2007. 

27  E. I2l0.ti Ja Deckp - ayio fc Jncc»isiiiicjonutefacte Sao Paulo, Rcvista dos Tribunais, 2004, 5" ed., p 205 

A - I  cana  das Constituições Rigidas, apud E//aios rid Dectaidvio de LICoirsiiiricionalidade Sõo  Paulo, Revisia dos Trilumais, 
2004, 5' cd 
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dizer, a sua revogayao, e, a partit-  daí ,  nao mais pode ser 
considerada em -vigor. 

Ora, parece-nos claw, dentro de tal colocacaP de idéias, que só a 
parta • dessa suspensao é que a lei perde  a cheat:kJ, o  que nos leva 

admitir seu ea rater constitutivo. A lei ate tal moment o  exist iu e, 
portanto, obrigou, criou  direitos, deveres, corn toda sua  cai ga de 
obrigatoriedade, e só a  parta:  do ato do Senado  é  que  ela vai  
passar a nao obrigar -  mais,ja quo, enquanto tal providência  nib o se 
concretizar, pode o próprio Supremo, que decidiu sobre sua 
invalidade, alterar seu entendimento, conforme manifestaçao dos 
próprios ministros do Supremo, em voto  profundo  na decisao do 
Mandado de Segurança 16,512, de maio de 1966. 

Assim sendo, nao  estilo  coin a  iazilo aqueles  que consideiam ter 
eleito reli nativo  a suspensao pelo Senado, pois, se 11j0 podemos 
negar o caiater normativo  de tal ato, o  MCSMO, elT11701:.1 11::'10 SC 

COLIFUIRIZI  corn  rirevogacilo, Opera como ela, il que retira, poi 
disposicao constitucioniil,  a  elicacia da lei ou ato normativo tido 
por inconstitucionid pelo  Superno ribunal Federal. 

Jo .é Afimro da 	apoiado em dot  trinador es da 

envergadura de Ponies- de Miranda, Alfredo Bm-Jaid 
Themistoeles 16-andar Cavalcanti, esclarece que 

0  pi  oblema deve ser deeidido, pois, considerando-se dois 
aspectos. No que tange ao caso concreto, a declaraçao suite 
efeitos ex tune, isto 6, fuhnimi a rclacao juridica fundada na lei 
inconstitucional desde o seu nascimento. No entanto, a lei 
continua eficaz e apheavel, até que o Senado suspenda sua 
executodedadc; essa manifestacao do  Seriado, que nao revoga 
man anula a lei, mas sirnplesmente lhe redia a eficacia, só tem 
efeitos, dai por diante, ex DUTle, Pois, ate cilia°, a lei existiu Se 
existiu, liA aplicada, revelou cficacia, produziu  valida-mente sous 
dei os 

0 Ministro Teori Albino Zavaseki -'9, em olva dedieada  00  trina, 
ri/ado no you) do Conselheiro Luis Mal celo, estabelece limites 
temporais pay a o poder vinculativo advindo da Pesoltiyao 
,S'elurtorial, a saber 

qualquer caso, o efeito vinculante  da declaraçao de 
inconstitucionalidade 6, sob o aspecto temporal, logicamente 
posterior ao  eleito  da lile0r1StitlICIOnalidadC MI si: esta é ex tune, 
desde  a  ediçao da norma; aquele  só é  vinculante a partir do ato 
do qual decor:re, que  é  superveniente a norma inconstitucional 
[Essa linha  de  entendimento  norteou o acórdao do Supremo 
Ti  ibunal Federal no  Recurso ern 'Mandado de Segurança 17.976, 
Relator Min. Amaral. Santos (julgamento de 13.09 68), cm  cujo 
voto esta dito que 'a suspens .ao da  vigência  da lei poi 
inconstitucionalidade torna sem efeito os atos praticados sob o 
império da lei inconstitucional. Contudo,  a  nulidade da decisao 
transitada em julgado só pode ser declarada por via de açao 
rescisoria'. L.:scliacecri o Min Eloy da Rocha, nil oportunidade, 

Cio  so etc.: Da silo  (..'unqin(cional  Po  Oi  o  Slao Paulo Mtilheiro, 199/1, 10 cd e 57 

EfiMcid dd.; 50,./.cnço 5  no- /in 	Clim ,ddocional  Silo Paulo Revista dos I fil)1.1Mi is, 2001, 

pp 81-101 
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que 'a suspensão da execução da lei, pelo Senado, tem efeito ex 
1111 LlC' 

A jur pi lidência do Superior Tribunal de lustka` , solve o 
tema, firmou-se 110 seguinte sentido. 

.1.?Esp  n'57 7.14/114(i' 

Como a ADIN é imprescritível, todas as  ações que tivercin por 
objeto direitos subjetivos decorrentes de lei cuja 
constitucional idade ainda não foi apreciada, ficariam sujeitas a 
reabertura  do prazo de prescrição, por tempo inciefinido. Assim, 
disseminaria -se a imprescritibilidade no direito, tomando os 
direitos subjetivos instáveis até que a eonstitucionalidade da lei 
seja objeto de controle pelo SIT, ()eorre que, se a decadência e a 
preserição perdessem o seu efeito operante &ante do connale 
diï'eto de constitueionalidade, cilia° todos os direitos subjetivos 
tornar-se-iam impreseritiveis 

A decadência c a prescrição rompem o processo  de positivacão 
do direito,  determinando  a imutabilidade dos direitos 
subjetivos protegidos pelos seus efeitos, estabilizando as 
relações  jurídicas, independentemente do ulterior controle de 
constitucional idade da lei. (grifei) 

0 acórao em AD1N que declarar  a inconstitucionalidade da lei 
tributaria serve de fundament() para configurar juridicamente o 
conceit() de pagamento indevido, proporcionando a repetição do 
(lair() do Fisco somento se pleiteada tempestivamente em face 
dos prazos de  decadência e prescrição: a decistio em controle 
direto não tern o eleito  de reabrir os prazos de decadência e 
prescrição. Descabe, portanto, justi ficar que, cam o tránsito em 
julgado do acórdão do STE, a reabertura do prazo de prescrição 
se da em razdo do prinerpio  da actio nata. Trata-se de petição de 
principio: significa sobrepor como premissa a conclusão que 
se pretende. O acórdão em AMIN Mio faz  surgir  novo direito 
de ação ainda não desconstituido pela ação do tempo no 
direito. Respeitados os limites do  controle da constitucionaliciade 
e da imprescritibilidade da ADIN, os prazos de prescrição  do  
direito do contribuinte ao débito do Fisco permanecem regulados 
pelas três regras que construímos a partir dos dispositivos cio 
CTN.. (grifei) 

0 Ministry -) Teori Albino Zavaseki, em declara(rio de voto 
proferida nos autos EREsp 11 °  423.994/11/1G 3-', entendeu  que• 

Ern suma, não liii como afirmar que a declaração  dc  
inconstitucional idade, notadamente quando formulada em 
controle  difuso, impotte,  no plano da norma, qualquer efeito 
extintivo ou modificativo. A norma permanece  inda,  como 

lurisprud3ncia trazida  à  colação no voto profericlo pelo Conselheiro Luis Marcelo Guerra do Castro, no voto 
proferido no julgamento  do  ReellftiO Valt10111.0 n" 133.010, da I  erceira CAr»ara do - 1 -erceiro Conselho  de  
Contribuintes.  

32  Publicado  no DJ de 091 12/2003, 12 el al or:  Ministro Lui7. ttx 

Publicado  no DJ do 05/04/2004 
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sempre loi Jambém nenhum eldito dessa espécie ocorre no 

piano das relações juridicas individuais (salvo, evidentemente, a 

que envolve as !macs diretamente vinculadas  i  ação individual 

proposta) .M.08, mesmo havendo sentença de 
inconstitueionalidade prolcrida cuT ação de C011iTOIC concenhado, 
as  relações  jurídicas  individuals lOrrnadas inconstitucionalmente 

(como, v. o pagamento de um tributo inconstitucional), não 

são diretamente atingidas peia declaração  e  muito menos 
desfeitas de modo automatic°. 

A SCIG WHIO, o Minim o 	FCITC1.141 illendes -", sabre (r, 

cfettos descon.stitutivm' da sentença 	qcrida CHI Sede de 

controle da constituelonalidade, pondel 

Não se esta a negar earafer de principio constitucional ao 

principio  da  nulidade da lei inconstitucional Enitende-se, porém, 

que tal princípio poderú sei aplicado nos  casos  em que Sc  
revelar absolutamente inidõneo pain a finalidade perseguida 
(casos de omissão; exclusão de beneficio incompativel coin o 

pi  incipio  da igual(lade), bem como nas hipóteses em que  a  sua 
aplicação pudesse hazer danos pain o  próprio sistema juridico 
eonsi ucional (grave ameaça segurança juridica). 

( 	 ) 

Acentue-se, desde logo, que.  no  direito brasileiro, jamais se 

aceitou  a  idéia de que  a  nulidade da lei importaria na eventual 

nulidade de todos os atos que coin base nela viessem a ser 
praticados. 1.. ,1n.bora a ordem .jurídica  hi  asileii a não disponha  de 
preceitos semelhantes aos constantes do § 79 da I e i do 

.Rundesverfassungsgericht que presci eve a intangibilidade dos 

atos não mais  suscetíveis  de impugnação, LIAO se deve supor que 
declaração de inconstitucionalidade afete todos os atos 

praticados eon'  fundamento na lei inconstitucional. 

Embora o nosso ordenamento não contenha regra expressa  sobre  
o assunto e se aceite, gentricarnente, a Wirt de que o ato fundado 
CM lei inconstitucional estri eivado, igualmente, de iliceidade 
concede-se proteção ao ato singular, cm homen.agern  ao  principio 
da segui  ança juridica, procedendo-se  Ii  diferenciação entre 
eleito da  decisão  no plano normativo (Normebene) e no plano do 

ato singular (Einzelaktebene) mediante a utilização das 
chama (his fórmulas de preclusão. 

De qualquer soi  te, os atos praticados co.m base na lei  
inconstitucional que não [flak se  afigurem  suscetíveis  tic  

revisão não são afetados pela declaração de 
inconstitucionalidade. (os grilbs não constam  do original) 

ine..syno sera ido ("? a doult .ina de JI Canotilhe 

Pode tarrilióni entender-se que os limites  ii  retroactividade se 

encontram na definitiva consolidação  de  situações, actos, 
relações, negócios  a  que se releria a noima declarada 

3.1 ./miwr7(iio 	 Forense 2005, 5" e 1iy50, pp.:33.3 e 33 ,1 

Canoillio, Joii Jonguirn Gullies. Direito CofiWillicional, zipud „furiwii0o Conwitm ional Biisiha Poivnse 2005, 5" es.liç5o, 

P 3" 
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inconstitucional Se as  questões  de facto au de (lira.° regulados 
pela nor ma. jillp;ada inconstitucional se encontram 

definitivamente encerradas porque sobre elas incidiu caso 
julgado judicial, porque se peideu um direito por prescrição  OU 

caducidade, porque o acto se tomou iMmpugnável, porque 
relação SC extinguiu coin o cumprimento da obrigação, então a 
dedução de incoristitac,ionalidade, corn a conseqüente nulidade 

ipso jure, »ão perturba, através da sua eficacia retroactiva, esta 
vasta gania de situações ou relações consolidadas. 

Como hem a s.scver ou 0  Côo sciJiiro 1,tri_s• Mar eel°, lie voto jd 
citado linhas ôCIOiô • 

(. ) um exemplo claro  da aplicação das chamadas normas de 
picclusão pode ser ex  traído da. decisão pintei ida  nos autos do 
Res') n" 686.058 36  - MG, em que se discutia o cabimento de  ação 
rescisória  ern lace da do:raw* da inconstitucionalidade de lei 
que fundamentou a sentença: 

PROCESSUAL CIVIL RECURSO ESPECIAL. EFICÁCIA 
I] MP( , COISA ILITGADA DESCONSLITUIÇÃO 

DOS EFE1 I OS PR! T.ÉRITOS DE SFNIENÇA 1 RANSHADA 
JukciApo,  I  ENDO E.M VISTA A POS 

DECLARAÇÃO PELO Srl F, EM CONTROLE DIFUSO, DA 
IN( ONSTFI IJCIONAIADADE DA LEI EM QUE  SI FUNDA. 
IMPRESCINDIBILIDADE DA At, Ão  RI SC  lSORIi\ 
SUSPENSÃO DA LixEcuc;Ao DAS NORMAS PH ,0 
Si  NADO tEDERAL M(..)DIFICAÇAo NO ESTADO DE 
DIRLI10 QUE. PAZ CESSAR, DESDE A VIM :AO DA 
RESOLUÇÃO, AUTOM ICAMENTF, A FORÇA 
VIN( ULAN E DO PROVIMENTO JURISDICIONA 

) 

4. Lin nosso sistema., as decisões tomadas ern controle di  luso  de 
constitucionalidade, ainda que pelo SIF ,  limitam sua tbrca 
vinculante as partes envolvidas no  litígio.. Não afetam, por isso, 
de forma autornatica, como  decorrência  de sua simples prolação, 
eventuais sentenças hansitadas cm julgado em sentido contrario, 
paia cuja desconstituicao é indispensável o ajuizamento dc ação 
rescisár i a 

5. A edição de Resolucao do Senado Federal suspendendo a 

exec:K.5o das normas declaradas inconstitucionais, contudo, 
confere à decisão in concreto efeitos ergo °macs,  universalizando 
o reconhecimento estatal da ineonstitucionalidade do preceito 
normativo, e acarretando, a partir de seu' adverno, mudança no 

estado de direito capaz de sustar a eficácia vinculante  da coisa 
julgada, submetida, nas relações jurídicas de trato sucessivo, 
cláusula rebus sic stantibus. 

6. No caso concreto, tem-se ação ordinal -la poi incio  da qual Sc  
busca desconstituir os efeitos pretéritos da aplicação do an. 3 0, I, 
da Lei 7 787/89, emanados de sentença nansitacia crn . julgado, 

Relatot designados M in islro leori Albino Zavascki, 1111gado on 19/10/2006, publi cado no DJ de 10/11/2006 



invocando a posterior declanicao de sua inconstitucionalidade 

pelo S IF cm connole difuso Uma vez esgotado, porém, o 
prazo para a propositura da ação rescisória, tal intento 

COnclui o ilits-tre Cons-ellicho: 

( ) ainda que se discutam os efeitos da declaracao de 

inconstilueionalidade, i01110U-se pacifico na jurisprudCmciii da 

Corte Constitucional, que a reclamada nuIidade só  atinge o ato 

que ainda encontia condições de sei ievisto, o que nao 

v  u coal aquele atingido pela prescriçao Como prova de tais 

conclusões, o reconbecido cousi  ii ucionalista, cita voto proferido 

pelo Ministro Rodrigues AlaiDin, nos autos do RE 3úO56': 

Nao contendo  a ordem jurídica  brasileira disciplina geral  sobre o 

di  eito-devei de revogar  ou  marlin  os atos administrativos ou 

sobie o prazo dentro do qual isso possa ocorrer afigura-se difíci l . 

afirmar, coin segurança, o dever do Poder Público  de anular 

todos os atos praticados corn base na lei jnconst tueiomial E certo 

que, poi analogia, poder-se-ia cogitar  da  aplicacdo dos prazos 

prescricionais a essa situacao, de modo que seria admissive] o 
clever de a Adminisnaçao proceder a revisao apenas dos atos 

ainda suscetíveis de irnprignaeao na via judicial. 

Releva ainda mencionar  a poslcão do Mini.s.tro Teofi Zo -vas.cki, 
em voto profi!rido no ERksp n" 423 994/A/K»''' 

0 caso dos autos 6 paradigmatic°, porque põe ein confronto  duas 

orientações do ST.J, adotadas Ira muito tempo, HMS WIC, ern se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologaeao, se  
mostram incompatíveis, expondo a lragilidade dos fundamentos 

que as sustentam.Tail fiagilidade reside, segundo penso, na 

circunstancia de terem, ambas, se assentado sobre bases que 

desconsideram inteiramente um pi irieípio universal em materia 

de prescricao: o principio  da acto  nata, segundo o qual 

prescricdo se inicia com o nascimento da pretensao ou da  acuo  

(Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, Bookseller 

Editora, 2 (.100, p 332). Reolmenle, ocorrendo o pagamento 
indevido, nasce desde logo o direito a haver a repetição do 
respectivo valor, e, se for o caso, a pretensiio e a 
correspondente ação para a sua tutela jurisdicional. Direito, 
pretensão e aciio  silo incondicionados, não estando 
subordinados a qualquer ato do Fisco ou a decurso de 
tempo .(grifei) 

( ) 

Por tais razões, ciao se pode justificar, do ponto de vista 

constitucional, a orientaedo segundo a (pal, relativamente a 

repeticao de tributos inconstitucionais, o prazo prescricional. 

somente corre a partir da data da deersdo do STF que deciara 

sua ineonstitucionalidade, isso significana, conforme ja se disse, 

atribuir  eficacia constitutiva aquela declaraçao. Significafia, 

também, anelar  o inicio do prazo prescrieional nao a um termo 

37  DJ 01./07/1977 

lulgado ern W-;/ 10/200, public'Alo no Di (lc 05/04/2004 
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(= faro futuro e certo), mas a tuna condiedo (= .fato futuro e 
incerto) Não haveria termo a quo do piazo, e sim condi0o 
suspensiva. Isso equivale a el  mimar  a própria  existência  do prazo 
prescricional de cinco anos pi evisto no art. 168 do CFN,  I  clue, 
sem termo "a quo", o termo "ad quem" sera indeterminado. 0 
prazo prescricional seia incerto, aleatório e eventual, ja que, se 
ninguém tomar a iniciativa de provocar jurisdicionahnente 
declaraç.ao de inconstitucionalidade, nito  estafa  ern curso piazo 
prescricional algum, mesmo que o recolhimento do tributo 
indevido tenha ocorrido 111'1 ci two, dez ou vinte anos 

Ern  palestra pr*, ida. 110 XX CONGRESS() BRASILEIRO DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO, publicada na revista RDT  da 
til alhch as, o Prok.ss. or > Doiaof Eufito de Sana, coin a 
coquineiia mays/cia, dernonsira que a preierkilo para repelir 
tribute tC111 C01110  ferino  inidat a daia  da  extin(ao do ei&lilo 
ti  ibi  aio pelo pagamenio Com a pahlyal 0 inevire  de ,S'ana 

3 Desarios  da into] pretaçao 1, "o inicio do  caos":  a origem  da 
tese dos 10 anos 

IR, IP .C, 'CMS, ISS , IPVA etc, demais contribui0es e outros 
tributos, sujeitos ao lançamento por homologacáo, sempre 
tiveram suas leis discutidas e os respectivos indébitos 
reconhecidos em nolfll3 do  princípio  da legalidade, liras sempre 
sujeitos  ao limite tempoial desse controle  da  I egalidade, balizado 
pela regra de prescric.o do diredo A repetiOo do indébito,  cujo 
prazo desde a CT67 foi de 5 anos, contados do momento 
pagamento indevido. 

Assim foi recepcionada na CF/88, a regra do Art 168 do GIN: 
"O direito  de pleitear a restituiçáo extingue-se com o decurso do 
prazo de 5 (cinco) anos, contados: ( ..) I — nas  hipóteses  do inciso 
I ("pagamento espontáneo de tributo indevido ou maior (TUC o 
devido em face da legisla0o tributaria  aplicável'') e II do art. 
165, da data da extincao do crédito tributário".. 

Sendo quo, por quase trinta anos, doutrina e jurisprucL'neia fbram 
nu  ksanas no entendimento de que o dies a quo deste prazo é o 
moil -lento do pagamento indevido,  i.  é, a data da extinçáo do 
ci  édito: a regra parecia tao clam que sequer se falava de 
interpretacao (tampouco cm "tese"), passavam-se 5 anos e, 
simplesmente, "ocorria" a prescriçiTio do direito de repetir o 
indébito (por exemplo,  no TIT, decadência e prescricao sequer 
precisavam dc paradigmas, no recurso especial) 

Tudo comecou corn o  i  CCOnheCirnento, pelo sTir, da 
inconstitueionalidade do Art. 10, primeira parto, do Deer cio -lei 
n" 2.288/86, que instituiu o contiovertido ertlpr estimo 
compulsório sobre consumo de  combustíveis, justamente, depois 
de esgotado o prazo para propositura  da • açí)o de repetiOo do 
indébito deste tributo i.é, cinco anos contados da data da 
extincAo do crédito tributitrio ex  vicio .Art. 168, I, do CTN 

Deveras, o simples fato era que havia ocorrido a prescuiçáo: 
bastava aplicar, entao, a clara iegra prevista no Art.. 168 do GIN.. 
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por isso que  as regras de preseriçao elegem cm seus suportes 
facticos o tempo, o tempo é LUll l'ajOr objetivo e indiscutível: 
todos tendem a concordar corn Os dias do calenrErio e coin os 
ponteiros do relogio: assirn, pela legalidade da prescriciio, a 
tipicidade do tempo realiza a segurança  jurídica  em detrimento 
da  propria legal idade do Uibuto. 

Além disso, convenhamos, tratava-se de usa tributo irrelevante, 
contingente e provisorio: o empréstimo compulsório sobre 
combustiveis.. Que, alias, enquanto empréstimo, mesmo passado 
o prazo de ac'<io para questionar o indébito tributrUio, ensejaria, 
simplesmente, a exigência do cumprimento de sua claCisuIrr de 
iestituiçao, tal qual prevista na lei instituidora: novamente, 
bastava aplicar a lei. 

4. Ruptura  da legalidade: a sede de filZef justiça! 

Mas  a sede de "jusliea" tor. maior. Assim, em nome da luta pela 
repara0o  da  ilegalidade do empréstino compulsório, 
cor roll-wets-se sisternicamente, a legalidade  da regra de 
prescricao, disciplinada na própria Constitnicao ex vi do Aft 
146, HI, "e" A partir dar, os prazos de decadência e preseri0o, 
que tem  na segurança juddica sua (mica razilo de existir - 
servindo como técnicas de limitaçiio do proplio principio da 
legalidade encontraram-sc modificados poi mera tese 

Assim,  sem  a ilevida lei complementar e mediante mera e 
contingente interpretaçao, alterou-se o prazo de prescricrlo dc 
prat icamente todos nossos tributos federais, estaduais e 
ian :i.rni  pais  I ado, decorrência de ulna criativa e sedition' tese 
que clamava poi "Justiça" o S I F fez surt justiça salornerni ea: 
tese de 10  .U i  ml ,  tese de 10 para la 

lodos nos ficamos no meio! Ate hoje incertos do prazo, mas 
sempre certos que somos scruple nos,  contribuintes.  que pagamos 

conta..  Nao lutamos contra gigantes abstratos, o Estado é um 
moinho concreto (pie se alimenta do nosso trabalho: é nosso 
dinheiro que entra; e bear ou mal, é nosso dinheiro que sai. para 
pro -ver o numeratio para as restituições de indébito pleiteadas.. E 
se a carp tributória aumenta, 6,  também,  porque alguém tem que 
pagar mais, para que outros, ou os 111CSMOS, possam testilL14 
ma is  

Assim, col rompendo-se a lega I idade em nome da legalidade, i nas  
ern absurdo desrespeito a  segui  ança jrnidica, o  tern io 'uncial do 
prazo deixou de ser o "pagamento antecipado" e passou a ser o 

momento da hoinologa0o tacita ou expressa desse pagamento, 
sob a rilegaOlo de que a extinerio do crédiln só se reoliza com 
ulterior homologaçao do pagamento, ex vi do Art 156, VII do 

assim,  a denominada tese dos dez anos, 
conforme o seguinte  acor dk) do S11: 

Embrirgos  de Divergência ern RCM's() Especial IV 43 995-5/RS 

Relator: Min Cesar Astor Rocha 

EMENI . A: - Iributario 	Empréstimo Compulsório  sobre  a 

aquisi0o de  combustíveis  — Decreto-Lei IC 2.288/56 — 
Restituicdo - Decadência — Presericao -. lnocoi.mência  
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Consoante entendimento fixado pela egrégia Primeira Seciro, 

sendo o empiéstimo compulsório sonic a aquisição de 

combustíveis sujeito a lançamento por homologação, ii  falta 
deste, o prazo decadencial só começa a fluir após o decurso  de  
cinco  anos da  ocorrência  do fato geradot, somados de mais cinco 

anos, contados estes da. homologação tacita do lançamento, Por 

sua vez, o prazo presericional tem como teimo inicial a data da 

declaração de inconstitucionafidade da Lei em que se 

fundamentou o gravame "(D..1: 24/0411995) 

5 Restaurando  a legalidade: dura lux, lux sal 

A efetivação do principio da legalidade exige o respeito a sua 
tríplice  dimensão: inetroatividade, reserva legal e tipicidade. A 
tese dos dez anos fere, num só golpe, estas  três perspectivas: (i) 
corrompeu a irre1roatividade, criando, projetando e introduzindo, 
no passado, novo ciitér io legal de  prescrição  (como o efeito que 

agota se pretende corn a LC 118, só que, aqui, mediante lei); (ii) 

desrespeitou, flagrantemente, a eserva legal ,  adostando  matéria 

de lei pata a diserionariedade do Poder ludiciario, ignorando o 
principio da separação dos Poderes; e (iii) afrontou  a tipicidade 
do Art. 168, fundamental nas regras de  decadência e prescrição, 
sobrepondo  à clareza objetiva do  critério  da regra posta, a incerta 

subjetividade de valores contingentes. 

A legalidade se realiza no ato de aplicação, mas não muda. 0 

artigo 168 sempre esteve la,  da mesma forma, e a IE 118 em 
nada o alterou, 0 prazo legal sempre Coi, e continua sendo, de 5 

anos a contar do pagainento antecipado:  primeiro , porque 
pagamento antecipado não significa pagamento provisorio 

espera dc seus efeitos, mas pagamento efetivo, realizado antes e 
independentemente de ato de lançamento; segundo, porque se 
interpretou o "sob condição resolutória da ulterior homologação 

do lançameilto" de forma equivocada como se fosse, 

necessariamente, uma condição suspensiva que desloca o efeito 
do pagamento pain a data da homologaçae 

°code (Inc  o Art. 150 § 1" refere-se a "condição resolutiva" que, 
como  tal , Lido impede a plena efieacia do pagamento antecipado 

qtic equivale, assim, para todos os efeitos a data da extinção do 

crédito trihutario, no caso dos tributos  sujeitos  ao Art. 150 do 
Desta forma, é a data efetiva ern que o contribuinte recolhe 

o valor, a título de tributo, que  haverá  de funcionar como dies a 

quo do prazo de preserição. Em sum, legalmente, o contribuinte 
sempi -e gozou  de cinco anos para pleitear o debito do Fisco, 

nunca dez. 

6. Concluindo: legalidade e as decisâcs 

39  LUCIANO AMARO aponta  a  impropriedade t6cnica dc  O C IN dirigir a honiologa0o como condição 
resolutiva: "Ora, os sinais ai estão trocados. Ou se deveria piever, como condição iesolutória, a negativa dc 
homologação (de (al sorte que, implcmcntada essa negativa, a extinção restaria  resolvida)  ou teria de deft -lift-se, 
como  condição  ,.u.spen.s.iva, a homologação (no sentido de quo a extinção ficaria suspensa até o implem.ento  da  
homologação) Direito tributário p 344 
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HERBER 	1-4u , anatisando  a  delinitividade e a 

infalibilidade das decisões dos ti ibunais superiores, laz  unia 

instigante analogia corn os jogos em que, nuto primeiro 

momento, riOo figiva do juiz, mas que, quando instituido, 
funcionara como marcador oficial dos pontos e cujas decisões 

serio delinitivas Explica que  nesse tipo de sistema passa a 

OCOIRI" um novo tipo de interação entre os actantes do iogo, que 

deixam de opium sobre  a  pontuaçao ou sobre as tegi as do jogo, 

porque as determinações do  marcador oficial siso indisputáveis e 

delínii:ivas  I. continua: 

Não difére dessa situação os julgados do S . 1 . 1 ("marcadol 

oficial") corn rela0o as regras do termo inicial do prazo de 

prescrieão do direito ao  indébito:  é  certo que  a  autoridade e a 

delinitividade das decisões do S .-11 são inquestionáveis Contudo, 
como ensina HERBERT 11AR- 1 11 : "'() resultado é o que o 

marcadol diz que uina regra de marcação: 6, uma regra 

que atribui. autoridade e definifividade  à  aplicação pot ele em 

casos conctetos da regra de porittiocão". Não é a legalidade: é o 

simples eleito  concreto da coisa julgada 

Remanesce, f.tssirn, o seguinte problema, como diz o legcnidario 

titular da C.acleira de Jiwispriid3acia da Universidade de Ox .ldrd: 

"o Cato de as decisões oficiais em descompasso com a  regia  de  

jogo  serem aceitas 11 .710 significa que  o  jogo  de  criquete ou de 

basebol  it  não esteja  a  jogar-se; por outro lado, se estas 

distorções form fieqiientes on se o juiz repudiar a regra do jogo 

positivada,  há  que  chegar  um ponto eiïl que, ou os jogadores não 

aceitam triftis  as  determinações destoantes do marcador ou, se o 

Went, o jogo vem a  aIiwar-se  ir não  é  efiquete ou basebot (pie 

se joga, mas "o jogo do  juiz"  42  

finfim, a partir do (Air eito e da aplicação efetiva  da legalidade, 

continuamos entendendo, como alias vimos defendendo desde 23 

de maio de 2000, que  nunca coube Um: .  ern prazo de 10 anos: 

. 1-1C111 antes, nem depois da tese dos 10 anos; nem antes, Heal 

depois  da 1_,C 118.. 

1.:,m suma, 0 pfrizo de prescrição no C  IN e o direito cor tinuar) Os 

mesmos:  tudo não passou de um pesadelo e, agora, o dia esta 

amanhecendo, há luz, e todos nos, acordados, podemos nos da i .  

conta deste simples tato: os tribunals interpretam a lei, podendo 

ate alterar sua elicácia legal, mas não alteram a lei... 

Outto ponto que clama por refl./far o  tese  adotado  no ocórdão 

wort-lido é o da iota! inversão  do  fina/idade  da prescrição. 

esse instituto extintivo do direito dc açao, oriundo do 

direito civil, tern por escopo estabilizat as relações juridieds e 

contribuir pata a estabilidade ocial, no medida cm que impede 

que conflitos julidicos  SC perpetuem no tempo e pass e  de uma 

gel ação para outia 

40  0 conceito de  direi/o, p 155-6 

11  0 conccito  de  dircilo, p.156-9 

42  I. radiuji10 livre do original: 'I he c(..)m ...(Tt.  o,1 /al Oxford university Press, 1961. 
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A toso adotada no aceirelão ocorrido, simple SinCin e, inantc:111 a 
possibilidade de conflitos ov/Jmito cm um passaelo distante sejam 
ressitscitados o von  liam assombrar  a ,...,,erekeio pi oscine cm lintir a 

Tome-se, poi exemplo, o caso da Lei n" 4 502/1964 — 	bask a 
elo 	— que prove,  a ineidenciet desse tributo sobre prodraos 
das indlistrias greilicers. 0 	 sistematicamente, vein 
decidindo em sentido (antral-1.o, que sobre tais  produtos incide 
openers não o imposto fide; al 4 pi evalecer a lese 
esposetela no 006111/io T 00)1- I ido, se a União Vier a editai 
qualquer a00 dispeasando a fiscalização de lançai o IN solve 
esses  produtos, 0 piazo de In CS - C.11(1710 (10 1` I' ¡hut() paw) desele 
1964 scria reaberto, If pan/ir dessc ato, que passaria a or 
rormo inicial da presciicão Com isso, poder-se-ia cpetir 
evenmais ineMbitos relatiwis a tributos ocorridos no tongingno 
ano do f2,olpe militar, on seja, moio  século  depois 

Jato  (Ica; !Owl ia Orms insnportavel aos e..'ofi es pUblicas, do tal 
monta que, 0 geração sobrevivente dos anos ele chumbo 
sucumbiria 00 eaos financeiro decorreme dessa canhc.sti a 
ongenharia juiídica inventada pare' legitimar, ao arrepio du lei o 
da constimição, a devolução do urn tribute' pago por  tinia  
goracão, que, ahas, dele .se boleti iciou 

Por derradeiro, transcrevo excerto do voto elo Luis Marcelo para 
rdittar a tese que defende a rem:inch] da .l'etzendet Pïtblica a 
proscri0o 

Outro ponto  da matéria sob exame que foi objeto de analise pelo 
Superior .1 ribunal de Justiça, é a definição dos efeitos do ato 
governamental que, a teor do artigo 18 da Lei 1 0522/2002, 
resultado de sucessivas conversões  da Medida Provisória. 1110, 
de 1995, quo dispensa a adoção de medidas tendentes ii cobrança 
ado] inistrativa ou judicial dos tributos dean ados 
inconsti tue i ona is. 

Conforme ,ja  lot  dito, este colegiado tem equiparado esses atos  it 
confissão de indébito, capaz de interromper ou de caracterizar 
renuncia prcsericão quo, nesses casos, militaria em favor da 
Fazenda Pnblica. 

Mais uma vez, peço vénia a mens pares paid  discordar  de mais 
um dos pontos em que se baseia a tese vencedora ora  contestada 

Fin  primeiro lugar, penso, estribado na doutrina de Ponies de 
Mirande, que é  impossível estendei ., por analogia,  as  hipóteses 
do interrupção da prescrição taxativamente expressas na 
legislação tributária 

 

Por outro lado, independentemente da indisponibilidade dos bens 
públicos, admitindo, apenas para argumentar, clue  os interesses 
em testilha fossem privados, é cediço que, nos termos da Lei n° 

     

.1 Fatado de direito JO irado,opud Em ico Marcos Diniz de Santi. Decddc'ncia e 	-:'s. et . i(do do MI cito do Coittribuiwc c et LC: 
I /4 Linn:  Regias e  Puno/pais,  iii Tc-Jttas. de Disei.to Piddico — .Estddo8  aia  tionzettogem  ao  Alitd5tro 	/11140 00 Ddgado 
Coorderla0o Crisiiano Car vai ho  e  Moi colo  M  igal hiic Peixoto Cur  iti  ha. lur6, 2005, pp 149 a 178 
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10 100, de 2002 (Novo  Código  Civil), o ato de renúncia 44  devo 
so] inteipietado restritivamenle e que a renúncia tacita a 
presciiciio somente se (vela pela p1 atica de atos incompativeis 
coin osse fato preclusivo l5 . 

.1.)essa forma, nirlo consigo enxergar nos atos em q1.iest5o Os 
eleitos vislumbrados nos votos veneedores.. 

Ao meu ver, no caso da medida piovisoria n" 1.110, de 1995, 
que, após sucessivas reedicões, fbi convertida  na  Lei IV 10.522, 
(.10 19 de julho de 2002,  osso  Idelocinio ganha ainda mais forca 
dada a ressalva expressa COIilida 110 § 3" do sou art. 18 46  

Nesse aspecto, transcrevo trecho do voto vencedor do Recurso 
Especial iv 747 091 47  

"SCITI  i  azúo ,  contudo Ffil nosso sistema, considerado o mil:1dpi° 
da  indisponibilidade dos bens públicos, cstia assentado o 
entendimento de que a reuhricia a prescri0o jí consumada em 
lavor  da  .1.azenda Publica  no pode ser simplesmente  Licita,  dai 
porque, segundo orientacao ja antiga do próprio S If, é 
"in.censuravel a tese de (pre a renúncia  da  piesciicao ern favor da 
Fazenda 'Pública só possa fazer-so por lei" (RE 80.152/SP, 
Segunda -furrna, Min. Leitilo do Abreu, 13 10 1976) 

A doutrina posiciona-se cm igual sentido: 

"O Podei Público podo renunciar a direito pic'.iprio, mas esse ato 
de libetalidade  mio  pode ser praticado discricionariamente, 
dependendo de lei que o autorize. A renúncia tern eaulter 
abdicativo e cm se tratando do ato de renancia por parto da 
Ad.nrinistraeào depende sempre de lei. autorizadora, porque 
importa no despojamento de bens ou direitos que extravasam dos 
poderes comuns do administrador público" (NOBRE JUNIOR, 
.E.dilson Pereira. PreSed.00: decrotaeao de oficio em lavor  da  
Fazenda Pública in  Revista  Forense 34515). 

"A administraciio, WWI vez consumado o prazo proscricional, nao 
podo satistazer o direito prescrito, salvo autorizaço 
vez quo isso itnpoitaria cm liberalidade com o patrim6nio 
público, gab o executor da lei só pode piaticar poi deterrninaezlo 
da própria lei" (CA.R.VAITIO, Selma Drumond. Aplicabilidade 
das normas sobre prescricilo ii Fazenda Pública in Irdórmativo 
Jul i(lico Consulex, Volume 'Et n() 40, pagina 1.). 

No presente caso, o iit. 18 da Lei 10.522/2002 simplesmente 
dispensou "a eonstituieao de ciúditos  da  11, azenda Nacional, 
inscrieao como  Dívida  Ativa da I jni5o e o ajuizumento da . 
respectiva execucdo fiscal" relativamente it quota de contribuic5o 
para exportaeao para o café. .Nada dispôs sobre renúncia 
prescricao. Pelo contrario, ern seu §3° expressamente disp6s que 

dispensa noIa prevista  fluo  autorizava a restituicilo ex officio de 

N A1 I 	Id Os ne,:Ocios 	idicos heuelicos e ienuncia interpretain-se csli.ilurnente 

4 A I 191 A renuncia (la p1050111/20  pode SOF Li!X pressa  OU  túcita,  e  sO Vilicid, sendo tdia 5010 ))re juizo de tei ceiro, depois (Jae a 

pi  esci 	tie CM 1:.7;111[1 ■ 11  I  lúcita é a reuOucia quando se presume de lutos do inleressado, incompaliscis cona  a  prCSCri011 

.16 * 3" 0  disposto  1)0511 al id p)1150 implicarú rest it iii0o ex °flick> de 	paga. 

Relat01: Minisiro i é01  i  Albino> Zavaselci, publicado no DJ de 06/02/2006 

38  



Proccsso  ii  I '3807 009431 100-53 
	

CS.121 4 43 
Acórcl¡¡o 	9303-00.620 

	
P1 176 

quantias .0. pagas Portanto, alem de não fazer menção alguma  li 
mifincia 	prescrição, a lei deixou clam clue não abria 
espontaneamente, dos valores .já recebidos, muito menos, 
porianto, dos valores .0 icecbidos e insuscetíveis  dc die sour 
exigidos pot -  via judicial, (wand° consumada a prescricão. Fm  
mauls  palavras:  não houve  renúncia  alítuma, nem expressa e nem 
tácita,  mas, ao eontríltio, houve a clara e expressa manifesta0o 
no sentido de não abrir mão dos  valores  já  recebidos. 

Diante do exposto e considerando que no  caso  em análise o pedido foi 
protocolado após o transcurso do prazo contado a partir da extinçdo do credito 
tributário pelo pagamento, 6 de reconhecer-se a prescrição postulada no apelo fazendario. 

Corn essas considerações, voto no sentido de dar provimento ao recurso da 
Fazenda Nacional.. 

Carlos Alber o 	tas Barreto 
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